
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETÁRIA-GERAL - SG

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA N° 25

Processo no 60041.000797/2022-12
 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios, com o
objetivo de serem destinados ao preparo e fornecimento das refeições que atendem ao efetivo de servidores civis e
militares lotados na Administração Central do Ministério da Defesa – AC/MD (Esplanada dos Ministério - Bloco “Q”
e Anexo do Bloco “O”), usuários do refeitório do 6º andar, as comitivas estrangeiras em visitas protocolares e oficiais
de autoridades nacionais e estrangeiras ao MD, bem como, as reuniões que envolvem oficiais Generais das Forças,
decorrente das atribuições regulamentares do Ministério da Defesa ou missões a este Ministério, atendimento de apoio
de copa em reuniões, TAF, TAT e o Gabinete do SG por um período de 12 (doze) meses.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QNT

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

UNITÁRIO TOTAL

1
Pão queijo; apresentação

congelado; tamanho médio; sabor
queijo.

460497 KG 208 R$ 18,35 R$
3.816,80

2 Alga Nori; apresentação: alga;
aspecto físico: folha seca 480242 PACOTE 100

FOLHAS 52 R$ 113,67 R$
5.910,84

3
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: acerola; tipo:
natural.

305731 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 15,99 R$

1.662,96

4
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: cajá; tipo:
natural.

464485 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 13,45 R$

1.398,80

5
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: caju; tipo:
natural.

464511 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 18,61 R$

1.935,44

6
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: cupuaçu; tipo:
natural.

464488 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 13,25 R$

1.378,00

7
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: goiaba; tipo:
natural.

305729 PACOTE DE 1
KG

104 R$ 12,64 R$
1.314,56

8
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: graviola; tipo:
natural.

464491 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 14,38 R$

1.495,52
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9
Suco; apresentação: polpa

congelada; sabor: morango; tipo:
natural.

217792 PACOTE DE 1
KG 104 R$ 17,97 R$

1.868,88

10 Queijo do Reino tipo bola. 446668 KG 52 R$ 111,13 R$
5.778,76

11 Queijo; origem: de vaca; variedade:
coalho; 447072 KG 52 R$ 43,25 R$

2.249,00

12 Queijo; tipo: muçarela. 446634 KG 104 R$ 55,46 R$
5.767,84

13 Queijo; ingredientes: sal, leite e
condimentos; tipo: prato. 446639 KG 52 R$ 55,61 R$

2.891,72

14 Queijo Parmesão. Peça 446645 KG 13 R$ 77,10 R$
1.002,30

15 Queijo; de vaca; variedade: canastra
(frescal). 453588 KG 104 R$ 49,90 R$

5.189,60

16 Queijo; tipo: muçarela de búfala. 446678 KG 104 R$ 64,22 R$
6.678,88

17 Queijo; origem: de vaca; variedade
provolone. 446680 KG 52 R$ 69,21 R$

3.598,92

18
Queijo; ingredientes: leite vaca;

conservação: 0 a 10º C; tipo:
gorgonzola.

446665 KG 52 R$ 92,84 R$
4.827,68

19 Queijo Ricota. 446654 PEÇA DE 450g 52 R$ 13,97 R$ 726,44

20 Recheio preparado; tipo: “cream
cheese”. 446653 POTE 400g 104 R$ 19,54 R$

2.032,16

21 Queijo cremoso ; tipo: Requeijão. 446671 POTE 500g 312 R$ 19,38 R$
6.046,56

22
Salgados diversos; tipo: coxinha;
tamanho: pequeno; apresentação:

congelado.
308613 KG 52 R$ 23,36 R$

1.214,72

23
Salgados diversos; tipo: quibe;

sabor: carne; tamanho: pequeno;
apresentação: congelado.

309611 KG 52 R$ 23,36 R$
1.214,72

24
Salgados diversos; tipo: rissole;

sabor: milho e camarão; tamanho:
pequeno; apresentação: congelado.

308710 KG 52 R$ 58,38 R$
3.035,76

25
Salgados diversos; tipo: croquete;
sabor: carne; tamanho: pequeno;

apresentação: congelado.
374642 KG 52 R$ 29,90 R$

1.554,80

26 Sorvete; sabor: brigadeiro;
aplicação: sobremesa. 462757 POTE 2 LT 156 R$ 28,59 R$

4.460,04
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27 Sorvete Creme; sabor: tapioca com
chocolate; aplicação: sobremesa. 462771 POTE 1 LT 156 R$ 28,90 R$

4.508,40

28 Adoçante; Aspecto Físico: Líquido 295546 VIDRO 100
ML 1092 R$ 6,66 R$

7.272,72

29 Creme de leite 446532 CAIXA 200g 884 R$ 3,59 R$
3.173,56

30 Leite condensado 312777 CAIXA 395g 624 R$ 5,99 R$
3.737,76

31 Manteiga; tipo: de garrafa
clarificada. 447019 GARRAFA

500 ML 104 R$ 24,00 R$
2.496,00

32 Fios de ovos; tipo: conserva. 269671 VIDRO 550g 52 R$ 25,10 R$
1.305,20

33
Legume em conserva; tipo:

alcaparra; ingredientes: água,
vinagre e sal.

466788 VIDRO 300g 52 R$ 15,70 R$ 816,40

34 Fruta em calda; tipo: ameixa;
ingredientes: água e açúcar. 462627 LATA 400g 156 R$ 18,78 R$

2.929,68

35 Amido; material: milho; aplicação:
culinária em geral. 467050 CAIXA 500g 52 R$ 8,10 R$ 421,20

36 Peixe em conserva; tipo: peixe:
Atum Sólido. 448996 LATA 170g 208 R$ 9,55 R$

1.986,40

37

Azeitona; tipo: verde; apresentação:
sem caroço; tamanho: médio;
características adicionais: com

recheio.

459639 VIDRO 500g 104 R$ 19,77 R$
2.056,08

38
Azeitona; tipo: preta; apresentação:

tamanho grande; características
adicionais: com tempero.

459645 VIDRO 500g 104 R$ 18,50 R$
1.924,00

39 Mini milho; apresentação: conserva. 462833 VIDRO 185g 104 R$ 18,82 R$
1.957,28

40 Aveia; apresentação: flocos;
aplicação: sobremesas.

460501 PACOTE DE
500g

52 R$ 10,25 R$ 533,00

41 Amêndoa; tipo: natural, sem casca. 464530 PACOTE 1 KG 26 R$ 61,17 R$
1.590,42

42
Amendoim in natura; tipo: 1;

apresentação: sem casca; tamanho:
médio.

464534 PACOTE 500g 52 R$ 16,92 R$ 879,84

43 Fruta seca; tipo: avelã crua;
apresentação: seco e sem casca. 464528 PACOTE 1KG 52 R$ 115,22 R$

5.991,44

44
Batata frita; tipo: palha;

características adicionais: pronta
para consumo.

463707 PACOTE 425g 52 R$ 16,46 R$ 855,92
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45 Batata inglesa, congelada, cortada
em palito e pronta para fritar. 481135 PACOTE DE

2KG 104 R$ 26,69 R$
2.775,76

46 Biscoito; tipo: champagne. 255869 PACOTE 150g 312 R$ 6,84 R$
2.134,08

47 Bicarbonato de sódio; apresentação:
em pó. 412637 PACOTE 100g 52 R$ 3,80 R$ 197,60

48 Biscoito; sabor maizena;
classificação doce. 456469 PACOTE 200g 5.000 R$ 2,80 R$

14.000,00

49
Biscoito; apresentação: quadrado;
classificação: salgado; tipo: cream

cracker.
456468 PACOTE 200g 5.000 R$ 3,72 R$

18.600,00

50 Castanha para alimentação; origem:
do Pará. 464543 PACOTE 1 KG 52 R$ 41,85 R$

2.176,20

51 Castanha para alimentação; origem:
de caju; tipo: torrada e salgada. 297472 PACOTE 1 KG 52 R$ 42,31 R$

2.200,12

52 Castanha para alimentação; origem:
de caju; tipo: torrada sem sal. 389677 PACOTE 200g 52 R$ 30,95 R$

1.609,40

53 Cogumelo champignon; tamanho:
grande; tipo: funghi defumado seco. 465331 POTE 100g 104 R$ 17,60 R$

1.830,40

54 Cogumelo em conserva; tamanho:
grande. 462829 BALDE 1KG 52 R$ 36,94 R$

1.920,88

55 Chocolate; sabor: amargo. 467309 BARRA 1KG 104 R$ 40,92 R$
4.255,68

56 Chocolate; tipo: granulado. 471259 PACOTE 1.1
KG 52 R$ 16,71 R$ 868,92

57 Chocolate; tipo: em pó. 463546 POTE 200g 104 R$ 8,76 R$ 911,04

58 Conhaque de alcatrão para uso
culinário. 305869 GARRAFA 1

LITRO 52 R$ 17,10 R$ 889,20

59 Chá alimentação. sabor: erva
cidreira; uso: alimentício. 353666 CAIXA 15

UND 156 R$ 3,36 R$ 524,16

60 Chá alimentação; sabor: camomila;
uso: alimentício. 353665 CAIXA 10

UND 156 R$ 4,25 R$ 663,00

61 Chá alimentação; tipo: verde; uso:
alimentício. 290267 CAIXA 10

UND 156 R$ 4,41 R$ 687,96

62 Chá alimentação; sabor: hortelã;
uso: alimentício. 353664 CAIXA 10

UND 156 R$ 3,96 R$ 617,76

63 Chá alimentação; tipo: preto; uso:
alimentício. 444247 CAIXA 10

UND 156 R$ 3,62 R$ 564,72

64 Chá alimentação; tipo: Frutas
Vermelhas; uso: alimentício. 278817 CAIXA 10

UND 52 R$ 5,96 R$ 309,92
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65 Doce; sabor: abóbora com coco. 462655 POTE 600g 52 R$ 23,52 R$
1.223,04

66 Doce; sabor: cocada branca; tipo:
em pasta. 474393 POTE 300g 260 R$ 10,23 R$

2.659,80

67 Doce; sabor: goiabada cascão. 462679 BARRA 400g 52 R$ 18,99 R$ 987,48

68 Doce; sabor: marrom glacê. 462625 LATA 600g 260 R$ 12,05 R$
3.133,00

69 Ervilha; tipo: em conserva. 462823 LATA 2KG 104 R$ 30,29 R$
3.150,16

70 Essência; tipo: alimentícia; sabor:
baunilha. 461222 FRASCO

30ML 52 R$ 4,44 R$ 230,88

71 Farinha de rosca; material: pão
seco. 459152 PACOTE 500g 156 R$ 6,15 R$ 959,40

72
Farinha para quibe; composição:

grãos de trigo selecionados e
moídos; tipo: cru.

326330 SACO 500g 104 R$ 6,63 R$ 689,52

73 Mistura flocada para empanados
tipo panko. 479080 SACO 1KG 104 R$ 24,83 R$

2.582,32

74
Fubá de milho.; composição: grãos
de milho integrais, selecionados,

torrados e moídos; tipo: cru.
470688 PACOTE 1KG 52 R$ 7,10 R$ 369,20

75
Farinha de mandioca; apresentação:

crua; tipo de grupo: seca; tipo
subgrupo: fina; tipo classe: branca;

tipo: 1.

458918 SACO 500g 312 R$ 9,99 R$
3.116,88

76 Fermento; Tipo Químico:
apresentação: pó. 459586 POTE 100g 52 R$ 3,20 R$ 166,40

77 Fermento; tipo: Biológico;
apresentação: pó. 459596 EMBALAGEM

125g 52 R$ 8,50 R$ 442,00

78 Fruta em calda; tipo: de fruta: figo;
ingredientes: água e açúcar. 462603 LATA 400g 156 R$ 17,80 R$

2.776,80

79 Fruta em calda; tipo: de fruta:
cereja; ingredientes: água e açúcar. 462670 VIDRO 125g 208 R$ 14,84 R$

3.086,72

80
Fruta em calda; tipo: de fruta:
pêssego; ingredientes: água e

açúcar.
462684 LATA 425g 156 R$ 11,58 R$

1.806,48

81 Fósforo; material: madeira; tipo:
longo. 241343 CAIXA 50

UND 52 R$ 3,72 R$ 193,44

82 Gelatina alimentícia; tipo: comum;
sabor: sem sabor; apresentação: pó. 462721 ENVELOPE

24g 1040 R$ 6,61 R$
6.874,40
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83
Geleia de fruta; tipo: de fruta:

amora; ingredientes: polpa de fruta,
água, açúcar e ácido cítrico.

462689 POTE 320g 104 R$ 23,60 R$
2.454,40

84
Geleia de fruta; tipo: de fruta:

damasco; ingredientes: polpa de
fruta, água, açúcar e ácido cítrico.

462690 POTE 320g 104 R$ 25,84 R$
2.687,36

85
Geleia de fruta; tipo: de fruta:

jabuticaba; ingredientes: polpa de
fruta, água, açúcar e ácido cítrico.

462693 POTE 320g 104 R$ 23,48 R$
2.441,92

86 Gergelim; tipo: preto. 463902 PACOTE 200g 52 R$ 8,86 R$ 460,72

87 Gergelim; tipo: branco. 463902 PACOTE 200g 52 R$ 7,85 R$ 408,20

88 Grão de bico; tipo: cereal;
apresentação: grão seco. 464569 SACO 500g 104 R$ 9,19 R$ 955,76

89
Legume em conserva; tipo: cebola;
ingredientes: mini cebolas, água,

açúcar e sal.
466576 POTE 400g 260 R$ 20,49 R$

5.327,40

90 Lentilha; tipo: 1; tipo de classe:
média; apresentação: média. 464574 PACOTE 1KG 104 R$ 17,51 R$

1.821,04

91 Leite de coco; tipo: integral. 464011 FRASCO
500ML 260 R$ 7,61 R$

1.978,60

92

Massa; apresentação: para lasanha,
tipo: fresca, separadas por folhas

plásticas. 465350 PACOTE 500g 52 R$ 8,26 R$ 429,52

93
Massa; apresentação: canelone;

tipo: pronta; recheio: queijo
muçarela e presunto.

461076 PACOTE 500g 104 R$ 19,99 R$
2.078,96

94 Massa; apresentação: nhoque; tipo:
pré-cozida pronta para o consumo. 459008 EMBALAGEM

500g 52 R$ 10,52 R$ 547,04

95 Massa; apresentação: ravióli; tipo:
pronta para o consumo. 459006 PACOTE 400g 52 R$ 11,99 R$ 623,48

96
Massa; apresentação: rondeli; tipo:
pronta; recheio: queijo muçarela e

presunto.
461080 PACOTE 500g 52 R$ 25,90 R$

1.346,80

97
Massa; apresentação: para pastel,
tipo: fresca, separadas por folhas

plásticas.
462245 PACOTE 500g 52 R$ 8,02 R$ 417,04

98 Maionese; tipo: tradicional;
apresentação: creme. 459658 EMBALAGEM

500g 104 R$ 7,30 R$ 759,20

99 Milho; tipo: verde em conserva. 462824 LATA 2KG 104 R$ 38,90 R$
4.045,60

100 Molho tomate; ingrediente: tomate
com conservante, refogado. 459678 EMBALAGEM

340g 520 R$ 2,30 R$
1.196,00
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101
Molho alimentício, tipo: (ketchup);

composição básica: tomate, sal,
açúcar condimento.

459663 FRASCO 400g 208 R$ 5,92 R$
1.231,36

102
Molho alimentício; composição
básica: Mostarda de Dijon, sal,

ácido cítrico e vinagre.
460377 FRASCO 865g 104 R$ 73,90 R$

7.685,60

103
Molho inglês; composição básica:
vinagre, açúcar e sal, condimentos,

corante.
459655 FRASCO

150ML 104 R$ 4,19 R$ 435,76

104

Molho shoyo; composição básica:
sal refinado, feijão soja, milho,

açúcar cristal, conservador benzoato
de sódio.

459653 FRASCO
900ML 104 R$ 9,06 R$ 942,24

105 Noz moscada; apresentação:
natural; aspecto físico: semente. 463912 PACOTE 20g 52 R$ 6,93 R$ 360,36

106 Tomilho seco; apresentação:
natural; aspecto físico: desidratado. 463936 PACOTE 1KG 26 R$ 36,00 R$ 936,00

107
Estragão in natura; apresentação:

natural; aspecto físico: folha
desidratada.

480336 POTE 12g 52 R$ 22,30 R$
1.159,60

108 Alecrim in natura; apresentação:
natural; aspecto físico: ramo fresco. 463854 MAÇO 25g 52 R$ 5,20 R$ 270,40

109
Radicchio in natura; apresentação:

natural; aspecto físico: Unidade
fresca.

469179 UNIDADE
250g 52 R$ 8,87 R$ 461,24

110
Endívia in natura; apresentação:
natural; aspecto físico: Unidade

fresca.
463821 EMBALAGEM

500g 52 R$ 23,50 R$
1.222,00

111 Orégano; apresentação: natural;
aspecto físico: desidratado. 463916 EMBALAGEM

10g 52 R$ 6,43 R$ 334,36

112
Óleo vegetal comestível; matéria

prima: soja; aplicação: culinária em
geral.

463692 EMBALAGEM
900ML 780 R$ 9,01 R$

7.027,80

113 Picles em conserva; tipo: misto. 468477 FRASCO 500g 104 R$ 11,79 R$
1.226,16

114 Pimenta do reino. Aspecto físico:
pó; tipo: preta 463919 POTE 100g 52 R$ 4,50 R$ 234,00

115 Pimenta; apresentação: em flocos;
tipo: calabresa. 463925 PACOTE 100g 52 R$ 6,39 R$ 332,28

116
Palito; material: madeira; formato:

roliço; comprimento: 6 cm;
aplicação: higiene dental.

221317 CAIXA
100UND 52 R$ 1,29 R$ 67,08
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117
Palmito; tipo: em conserva;

ingredientes: água, açúcar, ácido
cítrico e sal.

460486 VIDRO 300g 104 R$ 26,69 R$
2.775,76

118
Peixe em conserva. Espécie:

sardinha; apresentação: inteira sem
cabeça.

449006 LATA 125g 260 R$ 5,25 R$
1.365,00

119 Pimenta; apresentação: em
conserva; tipo: malagueta. 463922 FRASCO

150ML 52 R$ 14,26 R$ 741,52

120 Refrigerante; material: água gasosa
e xarope; sabor: cola. 347150 GARRAFA 2L 208 R$ 11,04 R$

2.296,32

121 Refrigerante; material: água gasosa
e xarope; sabor: guaraná. 314061 GARRAFA 2L 208 R$ 7,66 R$

1.593,28

122 Refrigerante; material: água gasosa
e xarope; sabor: laranja. 217781 GARRAFA 2L 208 R$ 8,29 R$

1.724,32

123

Sal; tipo: iodado refinado;
aplicação: alimentação; teor
máximo de sódio: 196 Mg/g;

aditivos: iodo, prussiato amarelo
soda, 7,20 PH.

433275 PACOTE 1KG 104 R$ 2,69 R$ 279,76

124

Sal; tipo: grosso; aplicação:
alimentação; teor máximo de sódio:
196 Mg/g; aditivos: iodo, prussiato

amarelo soda, 7,20 PH.

454018 PACOTE 1KG 52 R$ 3,36 R$ 174,72

125 Suco; apresentação: líquido; sabor:
uva; tipo: natural. 486171 CAIXA 1L 156 R$ 5,32 R$ 829,92

126 Suco; apresentação: líquido; sabor:
pêssego; tipo: natural. 457561 CAIXA 1L 156 R$ 5,99 R$ 934,44

127 Suco; apresentação: líquido; sabor:
laranja; tipo: natural. 457591 CAIXA 1L 156 R$ 9,49 R$

1.480,44

128 Suco; apresentação: líquido; sabor:
manga; tipo: natural. 462383 CAIXA 1L 156 R$ 6,35 R$ 990,60

129 Suco; apresentação: líquido; sabor:
maracujá; tipo: natural. 442814 CAIXA 1L 156 R$ 5,93 R$ 925,08

130 Tomate seco; tipo: desidratado em
conserva. 462101 KG 104 R$ 64,71 R$

6.729,84

131 Uva passa preta; tipo: seca sem
caroço. 464883 PACOTE 200g 156 R$ 8,62 R$

1.344,72

132 Uva passa branca; tipo: seca sem
caroço. 464882 PACOTE 100g 156 R$ 5,10 R$ 795,60
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133

Vinagre; matéria prima: aceto
balsâmico; tipo: neutro; acidez: 4

PER; aspecto físico: líquido;
aspecto visual: límpido e sem

depósitos.

381379 FRASCO
500ML 104 R$ 16,90 R$

1.757,60

134

Vinagre; matéria-prima: vinho
branco; tipo: macio; acidez: 4,50

PER; aspecto físico: líquido;
aspecto visual: límpido e sem

depósitos.

249818 FRASCO
750ML 104 R$ 5,99 R$ 622,96

135
Vinagre; matéria prima: vinho tinto;

acidez: 4,50 PER; aspecto visual:
límpido e sem depósitos.

381379 FRASCO
750ML 104 R$ 5,11 R$ 531,44

136 Peixe in natura. Espécie: linguado;
apresentação: filé grande. 448874 EMBALAGEM

500g 832 R$ 42,30 R$
35.193,60

137 Peixe in natura. Espécie: merluza,
apresentação: filé. 448897 EMBALAGEM

1KG 260 R$ 33,34 R$
8.668,40

138 Peixe in natura. Espécie: pescada
amarela; apresentação: filé grande. 448888 EMBALAGEM

800g 520 R$ 80,30 R$
41.756,00

139 Peixe in natura. Espécie: pescada
amarela; apresentação: posta. 448891 EMBALAGEM

800g 260 R$ 47,99 R$
12.477,40

140 Peixe in natura. Espécie: Bacalhau;
apresentação: filé, congelado. 448974 EMBALAGEM

1KG 156 R$ 75,00 R$
11.700,00

141 Carne bovina in natura; tipo: bucho,
apresentação: congelado. 447493 PEÇA 1KG 78 R$ 24,01 R$

1.872,78

142
Carne bovina in natura; tipo:

chuleta; apresentação: cortada,
congelada.

447458 PEÇA 1KG 260 R$ 40,15 R$
10.439,00

143 Charque; tipo: carne seca, traseiro
bovino, resfriada, 1ª qualidade. 480424 PEÇA 1KG 156 R$ 60,99 R$

9.514,44

144
Carne suína in natura; tipo: carré
folheado; apresentação: cortada,

congelado.
447508 PEÇA 1KG 156 R$ 21,12 R$

3.294,72

145 Carne bovina in natura; tipo:
costela 448300 PEÇA 1KG 104 R$ 36,19 R$

3.763,76

146 Carne suína in natura; tipo: costela;
apresentação: salgada, cortada. 447510 PEÇA 1KG 13 R$ 44,90 R$ 583,70

147

Carne avícola in natura; tipo: coxa
e sobrecoxa de frango;

apresentação: sem tempero,
congelada.

447637 PEÇA 1KG 780 R$ 13,63 R$
10.631,40

148
Carne bovina in natura; tipo: coxão

mole; apresentação: cortada,
congelada.

456557 PEÇA 1KG 780 R$ 38,23 R$
29.819,40
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149
Carne avícola in natura; tipo: filé de
peito de frango; apresentação: sem

tempero, congelado.
447596 PEÇA 1KG 780 R$ 24,45 R$

19.071,00

150

Carne bovina in natura; tipo: filé
mignon; apresentação: peça inteira;

características adicionais: sem
cordão, congelado.

467080 PEÇA 1KG 260 R$75,00 R$
19.500,00

151 Carne suína in natura; tipo: lombo;
apresentação: defumado, resfriado. 447516 PEÇA 1KG 52 R$ 34,20 R$

1.778,40

152 Carne suína in natura; tipo: lombo;
apresentação: cortado, congelado. 447676 PEÇA 1KG 416 R$ 22,19 R$

9.231,04

153 Carne suína in natura; tipo: lombo;
apresentação: salgado.

447744 PACOTE 800g 26 R$ 31,90 R$ 829,40

154 Carne bovina in natura; tipo: pé de
boi (mocotó), congelado. 447494 PEÇA 1KG 156 R$ 14,99 R$

2.338,44

155
Carne suína in natura; tipo: pernil
traseiro; apresentação: sem osso,

congelado.
447525 PEÇA 1KG 312 R$ 16,32 R$

5.091,84

156 Carne de cordeiro; tipo: Costela;
apresentação: com osso, congelado. 447662 PEÇA 1KG 156 R$ 50,48 R$

7.874,88

157
Carne bovina in natura; tipo:

picanha; apresentação: peça inteira,
pesando até 1,3 Kg, congelada.

447677 PEÇA 1,3KG 260 R$ 90,53 R$
23.537,80

158
Carne bovina in natura; tipo:

rabada; apresentação: cortada,
congelada.

456551 PEÇA 1KG 52 R$ 30,98 R$
1.610,96

159 Carne suína in natura; tipo: rabo de
porco; apresentação: salgado. 480432 PEÇA 1KG 104 R$ 31,41 R$

3.266,64

160 Linguiça; tipo: calabresa,
ingrediente carne suína, congelada. 447702 KG 104 R$ 28,50 R$

2.964,00

161
Linguiça; tipo: carne de frango,

congelada, temperatura conservação
2º C.

451938 KG 104 R$ 22,24 R$
2.312,96

162 Linguiça; tipo: paio, ingrediente
carne suína, defumada, resfriada. 449182 KG 52 R$ 39,45 R$

2.051,40

163 Linguiça; tipo: toscana, de pernil,
congelada. 447705 KG 156 R$ 22,76 R$

3.550,56

164
Carne salgada; tipo: orelha suína;
apresentação: salgada, aplicação

feijoada.
447737 KG 104 R$ 14,52 R$1.510,08
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165

Presunto; tipo: cozido, ingrediente:
carne de peru; características

adicionais: baixo teor de gordura;
aplicação: alimento humano.

447776 KG 156 R$ 27,95 R$
4.360,20

166
Salame; tipo: italiano; ingredientes:

carne suína; apresentação:
salaminho - peça inteira.

447877 KG 104 R$ 98,09 R$
10.201,36

167 Peito de peru; tipo: defumado,
fatiado, resfriado. 447793 KG 52 R$ 65,18 R$

3.389,36

168 Salsicha; origem: carne de frango;
tipo: industrializado, congelada. 448524 500g 104 R$ 14,26 R$

1.483,04

169
Carne suína in natura; tipo: Bacon;
apresentação: defumado, resfriado. 447666 KG 52 R$ 39,25

R$
2.041,00

170 Água Mineral sem gás, garrafa de
500 ml 445484 GARRAFA

500ML 1872 R$ 0,95 R$
1.778,40

171
Água mineral; tipo: com gás;

material embalagem: plástico; tipo
embalagem: descartável.

445488 GARRAFA
500ML 1872 R$ 1,47 R$

2.751,84

172
Água mineral; tipo: sem gás;

material embalagem: plástico; tipo
embalagem: descartável.

445484 COPO 200ML 1040 R$ 1,20 R$
1.248,00

173 Macarrão de arroz (Bifum) 465335 PACOTE 500g 52 R$ 13,54 R$ 704,08

174 Macarrão de arroz (Bifum) 465335 PACOTE 500g 52 R$ 13,54 R$ 704,08

175 Macarrão lámen para yakisoba 467294 PACOTE 500g 26 R$ 9,18 R$ 238,68

176 Molho de peixe Tailandês 605152 GARRAFA
300ML 104 R$ 23,83 R$

2.478,32

177 Molho de ostras 460376 GARRAFA
510g 26 R$ 55,25 R$

1.436,50

178 Azeite de dendê 463695 GARRAFA 1L 52 R$ 29,00 R$
1.508,00

179 Arroz negro 465326 PACOTE 500g 52 R$ 24,02 R$
1.249,04

180 Arroz selvagem 465327 PACOTE 500g 52 R$ 103,44 R$
5.378,88

181 Arroz arbóreo 475579 PACOTE 1KG 52 R$ 18,13 R$ 942,76

182 Brotos de feijão 468435 PACOTE 500g 260 R$ 11,57 R$
3.008,20

183 Flores comestíveis 605155
CAIXA (25 À

35)
UNIDADES

52 R$ 21,00 R$
1.092,00
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184 Filtro de papel para café nº 103 380323 CAIXA COM
30 52 R$ 4,38 R$ 227,76

185 Saquê Mirin de uso culinário. 438726 GARRAFA
500ML 26 R$ 18,39 R$ 478,14

186 Canjiquinha amarela 459074 PACOTE 500g 52 R$ 3,42 R$ 177,84

187 Flocão de milho 459017 PACOTE 500g 52 R$ 3,13 R$ 162,76

188 Goma pronta para Tapioca 465694 PACOTE 1KG 104 R$ 11,99
R$

1.246,96

189 Aspargos verdes em conserva 467283 VIDRO 330g 156 R$ 26,60 R$
4.149,60

190 Café Solúvel sabor Capuccino 468083 POTE 200g 104 R$ 11,17 R$
1.161,68

191
Bombom de chocolate ao leite com

recheio de amêndoa, avelã e
castanha de cajú.

464002 PACOTE 1KG 104 R$ 50,88 R$
5.291,52

192 Bombom de chocolate Branco com
recheio de avelã e castanha de cajú. 464003 PACOTE 1KG 104 R$ 51,19 R$

5.323,76

193 Fruta in Natura; tipo: Goiaba;
Espécie: Vermelha 464392 KG 104 R$ 4,86 R$ 505,44

194 Fruta in Natura; Tipo: Limão;
Espécie: Taiti 464398 KG 260 R$ 4,30 R$

1.118,00

195 Fruta in Natura; Tipo: Maracujá;
Espécie: Azedo 464415 KG 156 R$ 9,00 R$

1.404,00

196 Fruta in Natura; Tipo: Morango. 464447 BANDEJA
250g 260 R$ 6,36 R$

1.653,60

197 Legume in Natura; Tipo: Abóbora;
Espécie: Japonesa. 463748 KG 312 R$ 4,08 R$

1.272,96

198 Legume in Natura; Tipo:
Abobrinha; Espécie: Italiana. 463749 KG 208 R$ 6,40 R$

1.331,20

199 Legume in Natura; Tipo: Batata
Doce; Espécie: Rosada. 463761 KG 208 R$ 4,68 R$ 973,44

200 Legume in Natura; Tipo: Berinjela;
Espécie: Comum. 463764 KG 260 R$ 5,78 R$

1.502,80

201 Legume in Natura; Tipo: Beterraba;
Espécie: Comum. 463768 KG 156 R$ 3,59 R$ 560,04

202 Legume in Natura; Tipo: Cenoura;
Espécie: Comum. 463773 KG 260 R$ 4,93 R$

1.281,80

203 Legume in Natura; Tipo: Chuchu;
Espécie: Verde. 463779 KG 156 R$ 4,48 R$ 698,88
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204 Legume in Natura; Tipo: Ervilha;
Espécie: Torta. 463793 KG 104 R$ 12,46 R$

1.295,84

205 Legume in Natura; Tipo: Gengibre;
Espécie: Comum. 463900 KG 26 R$ 10,80 R$ 280,80

206
Legume in Natura; Tipo: Inhame;

Espécie: Comum. 463789 KG 156 R$ 6,50
R$

1.014,00

207 Legume in Natura; Tipo: Jiló;
Espécie: Redondo. 463790 KG 104 R$ 7,77 R$ 808,08

208 Legume in Natura; Tipo: Mandioca;
Espécie: Comum. 463813 KG 104 R$ 3,78 R$ 393,12

209 Legume in Natura; Tipo: Maxixe;
Espécie: Comum. 463791 KG 104 R$ 7,00 R$ 728,00

210 Legume in Natura; Tipo: Pepino;
Espécie: Comum. 463810 KG 104 R$ 3,07 R$ 319,28

211 Legume in Natura; Tipo: Pimentão;
Espécie: Amarelo. 463802 KG 156 R$ 15,40 R$

2.402,40

212 Legume in Natura; Tipo: Pimentão;
Espécie: Verde. 463812 KG 156 R$ 5,00 R$ 780,00

213 Legume in Natura; Tipo: Pimentão;
Espécie: Vermelho. 463811 KG 156 R$ 16,99 R$

2.650,44

214 Legume in Natura; Tipo: Quiabo;
Espécie: Liso. 463792 KG 52 R$ 12,00 R$ 624,00

215 Legume in Natura; Tipo: Tomate;
Espécie: Cereja. 463803 KG 260 R$ 16,55 R$

4.303,00

216 Legume in Natura; Tipo: Rabanete;
Espécie: Comum. 463799 KG 312 R$ 7,91 R$

2.467,92

217 Legume in Natura; Tipo: Vagem;
Espécie: Manteiga. 463814 KG 104 R$ 14,92 R$

1.551,68

218 Legume in Natura; Tipo: Batata ;
Espécie: Barôa. 463760 KG 104 R$ 12,06 R$

1.254,24

219 Legume in Natura; Tipo: Cebola;
Espécie: Allium Cepa. 463784 KG 260 R$ 5,87 R$

1.526,20

220 Legume in Natura; Tipo: Abóbora;
Espécie: Moranga. 463746 KG 260 R$ 4,11 R$

1.068,60

221 Legume in Natura; Tipo: Cebola;
Espécie: Roxa. 463780 KG 156 R$ 7,28 R$

1.135,68

222 Legume in Natura; Tipo: Batata;
Espécie: Inglesa. 463762 KG 208 R$ 5,93 R$

1.233,44

223 Legume in Natura; Tipo: Aspargo;
Espécie: Verde. 463817 KG 104 R$ 53,09 R$

5.521,36
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224
Verdura in Natura; Tipo: Acelga;

Espécie: Comum. 463818 UNIDADE 104 R$ 5,85 R$ 608,40

225 Verdura in Natura; Tipo: Agrião;
Espécie: Comum. 463840 MAÇO 104 R$ 3,06 R$ 318,24

226 Verdura in Natura; Tipo: Alface;
Espécie: Americano. 463845 UNIDADE 520 R$ 5,00 R$

2.600,00

227 Verdura in Natura; Tipo: Alface;
Espécie: Crespa. 463832 UNIDADE 520 R$ 4,49 R$

2.334,80

228 Verdura in Natura; Tipo: Alho
poró; Espécie: Comum. 463865 UNIDADE 520 R$ 4,49 R$

2.334,80

229 Verdura in Natura; Tipo: Brócolis;
Espécie: Comum. 463847 UNIDADE 208 R$ 7,77 R$

1.616,16

230 Verdura in Natura; Tipo:
Cebolinha; Espécie: Comum. 463888 UNIDADE 260 R$ 2,55 R$ 663,00

231 Verdura in Natura; Tipo: Chicória;
Espécie: Comum. 463841 UNIDADE 520 R$ 4,23 R$

2.199,60

232 Verdura in Natura; Tipo: Coentro;
Espécie: Comum. 463876 UNIDADE 156 R$ 3,29 R$ 513,24

233 Verdura in Natura; Tipo: Couve;
Espécie: Comum. 463842 UNIDADE 780 R$ 2,68 R$

2.090,40

234 Verdura in Natura; Tipo: Couve-
Flor; Espécie: Comum. 463831 UNIDADE 208 R$ 7,53 R$

1.566,24

235 Verdura in Natura; Tipo: Espinafre;
Espécie: Comum. 463843 UNIDADE 364 R$ 3,36 R$

1.223,04

236 Verdura in Natura; Tipo: Hortelã;
Espécie: Comum. 463901 UNIDADE 52 R$ 2,91 R$ 151,32

237 Verdura in Natura; Tipo:
Manjericão; Espécie: Comum. 463906 UNIDADE 52 R$ 4,72 R$ 245,44

238 Verdura in Natura; Tipo: Milho
Verde; Espécie: Comum. 463797 KG 52 R$ 9,99 R$ 519,48

239 Verdura in Natura; Tipo: Nabo;
Espécie: Comum. 463798 UNIDADE 208 R$ 4,95 R$

1.029,60

240 Verdura in Natura; Tipo: Pimenta;
Espécie: De cheiro. 463923 KG 13 R$ 10,91 R$ 141,83

241 Verdura in Natura; Tipo: Repolho
Roxo; Espécie: Comum. 463829 KG 104 R$ 4,70 R$ 488,80

242 Verdura in Natura; Tipo: Repolho
Branco/verde; Espécie: Comum.

467414 KG 104 R$ 2,90 R$ 301,60

243 Verdura in Natura; Tipo: Rúcula;
Espécie: Comum. 463826 UNIDADE 416 R$ 3,92 R$

1.630,72
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244 Verdura in Natura; Tipo: Salsa;
Espécie: Comum. 463930 UNIDADE 208 R$ 3,84 R$ 798,72

245 Verdura in Natura; Tipo: Alface;
Espécie: Roxa 463836 UNIDADE 312 R$ 4,49 R$

1.400,88

246 Folhas de mostarda 463825 MAÇO 520 R$ 3,49 R$
1.814,80

247 Fruta in Natura; Tipo: Limão
Siciliano. 464367 KG 208 R$ 8,50 R$

1.768,00

248 Fruta in Natura; Tipo: Uva
Thompson; Espécie: Verde. 464455 KG 52 R$ 20,95 R$

1.089,40

249 Fruta in Natura; Tipo: Uva
Thompson; Espécie: Red Globe. 464454 KG 52 R$ 19,99 R$

1.039,48

250 Fruta in Natura; Tipo: Uva
Thompson; Espécie: Rubi. 464441 KG 208 R$ 15,90 R$

3.307,20

251 Fruta in Natura; Tipo: Pêssego;
Espécie: Grande. 464333 KG 52 R$ 17,69 R$ 919,88

252 Fruta in Natura; Tipo: Lichia;
Espécie: Regional. 464366 KG 52 R$ 25,24 R$

1.312,48

253 Fruta in Natura; Tipo: Ameixa;
Espécie: Grande. 466549 KG 26 R$ 14,88 R$ 386,88

254 Fruta in Natura; Tipo: kiwi;
Espécie: Grande. 464339 KG 26 R$ 19,14 R$ 497,64

255 Fruta in Natura; Tipo: Pinha;
Espécie: Regional. 464430 KG 26 R$ 29,99 R$ 779,74

256 Fruta in Natura; Tipo: Jabuticaba;
Espécie: Regional . 464334 KG 52 R$ 40,67 R$

2.114,84

257 Fruta in Natura; Tipo: Laranja;
Espécie: Lima. 464394 KG 1040 R$ 6,03 R$

6.271,20

258 Fruta in Natura; Tipo: Laranja;
Espécie: Pêra. 464393 KG 520 R$ 3,00 R$

1.560,00

259 Fruta in Natura; Tipo: Maçã;
Espécie: Gala. 464400 KG 52 R$ 10,00 R$ 520,00

260
Fruta in Natura; Tipo: Maçã;

Espécie: Fuji. 464401 KG 208 R$ 11,98
R$

2.491,84

261 Fruta in Natura; Tipo: Maçã;
Espécie: Verde. 464352 KG 104 R$ 13,72 R$

1.426,88

262 Fruta in Natura; Tipo: Abacate;
Espécie: Avocado. 464370 KG 52 R$ 12,21 R$ 634,92
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263
Fruta in Natura; Tipo: Framboesa;
Espécie: Regional; Apresentação:

In natura ou congelada .
464330 KG 52 R$ 69,44 R$

3.610,88

264 Fruta in Natura; Tipo: Melancia;
Espécie: C.Lanatus . 467419 KG 1040 R$ 3,02 R$

3.140,80

265 Fruta in Natura; Tipo: Melão;
Espécie: Amarela. 467420 UNIDADE 312 R$ 6,38 R$

1.990,56

266 Fruta in Natura; Tipo: Abacaxi;
Espécie: Pérola . 464374 KG 1300 R$ 6,29 R$

8.177,00

267 Fruta in Natura; Tipo: Manga;
Espécie: Palmer. 464407 KG 416 R$ 5,27 R$

2.192,32

268 Fruta in Natura; Tipo: Mamão;
Espécie: Formosa. 467418 UNIDADE 260 R$ 5,93 R$

1.541,80

269 Fruta in natura; tipo: banana;
espécie: prata. 464449 KG 312 R$ 6,34 R$

1.978,08

270 Fruta in natura; tipo: banana;
espécie: da terra. 464377 KG 104 R$ 6,42 R$ 667,68

271 Legume in natura; tipo: Tomate
Italiano; espécie: comum. 463805 KG 52 R$ 7,57 R$ 393,64

272 Condimento in natura. Espécie:
alho; apresentação: descascado. 463853 KG 156 R$ 24,10 R$

3.759,60

273
Ovo; tamanho: jumbo ; origem:

galinha; características adicionais:
branco ou amarelo, tipo “A”.

467577 BANDEJA
COM 12UND 936 R$ 9,31 R$

8.714,16

274 Ovo; tamanho: único; peso: 12 g;
Origem: codorna. 446625 BANDEJA

COM 30UND 156 R$ 5,80 R$ 904,80

275 Pão; tipo: forma; apresentação:
fatiado. 460401 PACOTE 500g 364 R$ 6,94 R$

2.526,16

276 Pão; tipo: forma integral;
apresentação: fatiado. 460403 PACOTE 500g 364 R$ 8,95 R$

3.257,80

277 Pão; tipo: francês. 460380 KG 52 R$ 11,47 R$ 596,44

278 Pão; tipo: careca. 460386 PACOTE 500g 52 R$ 8,97 R$ 466,44

279 Endro in natura; apresentação:
folhagem; aspecto físico: fresco. 480421 POTE 100g 52 R$ 22,90 R$

1.190,80

280 Manjericão in natura; apresentação:
folhagem; aspecto físico: fresco. 463906 UNIDADE 26 R$ 5,27 R$ 137,02

281 Manjerona in natura; apresentação:
folhagem; aspecto físico: fresco. 463909 KG 26 R$ 17,90 R$ 465,40

282 Salsão in natura; apresentação:
folhagem; aspecto físico: fresco. 463827 UNIDADE 26 R$ 9,50 R$ 247,00
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283
Segurelha de verão in natura;

apresentação: folhagem; aspecto
físico: fresco.

463823 POTE 35g 52 R$ 21,90 R$
1.138,80

284 Erva doce; apresentação: sementes;
aspecto físico: seco. 463895 PACOTE 500g 26 R$ 25,65 R$ 666,90

285

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Curry;

aspecto físico: pó, seco, aplicação:
culinária em geral.

463894 PACOTE 500g 26 R$ 9,10 R$ 236,60

286

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Louro;
aspecto físico: folha desidratada,

aplicação: culinária em geral.

463904 PACOTE 500g 13 R$ 20,10 R$ 261,30

287

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Sálvia;
aspecto físico: folha desidratada,

aplicação: culinária em geral.

463932 PACOTE 500g 13 R$ 31,66 R$ 411,58

288

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Alcaravia

(cominho); aspecto físico: folha
desidratada, aplicação: culinária em

geral.

463891 PACOTE 500g 13 R$ 20,84 R$ 270,92

289

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Anís
estrelado; aspecto físico: flor

desidratada, aplicação: culinária em
geral.

468434 PACOTE 500g 13 R$ 64,20 R$ 834,60

290

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Pimenta

Chilli; aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral.

468303 PACOTE 500g 13 R$ 17,89 R$ 232,57

291

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Pimenta

Caiena; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral.

463926 PACOTE 100g 13 R$ 23,11 R$ 300,43

292

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Canela;
aspecto físico: em pau; aplicação:

culinária em geral.

463873 PACOTE 500g 5,2 R$ 66,52 R$ 345,90

293

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima:

Cardamomo seco; aspecto físico:
grão, aplicação: culinária em geral.

463875 PACOTE 500g 5,2 R$ 170,36 R$ 885,87

294

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Salsa

desidratada; aspecto físico: seco,
aplicação: culinária em geral.

463931 PACOTE 500g 15,6 R$ 30,41 R$ 474,40
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295

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Coentro
desidratado; aspecto físico: seco,

aplicação: culinária em geral.

463877 PACOTE 500g 13 R$ 28,16 R$ 366,08

296

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Cominho;

aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral.

463891 PACOTE 500g 13 R$ 11,07 R$ 143,91

297

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Gengibre
desidratado; aspecto físico: seco em

pó, aplicação: culinária em geral.

480032 PACOTE 500g 13 R$ 25,24 R$ 328,12

298

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Macis;

aspecto físico: flocos desidratados,
aplicação: culinária em geral.

605153 PACOTE 500g 13 R$ 21,06 R$ 273,78

299

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Mostarda

; aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral.

463825 PACOTE 500g 52 R$ 15,08 R$ 784,16

300

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Páprica

doce; aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral.

463918 PACOTE 500g 13 R$ 10,74 R$ 139,62

301

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Pimenta

da Jamaica; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral.

480304 PACOTE 100g 13 R$ 8,77 R$ 114,01

302

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Pimenta

Rosa; aspecto físico: grão,
aplicação: culinária em geral.

468304 PACOTE 500g 13 R$ 48,71 R$ 633,23

303

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Zimbro

seco; aspecto físico: semente,
aplicação: culinária em geral.

480422 PACOTE 500g 13 R$ 60,12 R$ 781,56

304

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Ervas
finas seca.; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária

em geral.

444503 PACOTE 250g 52 R$ 15,55 R$ 808,60

305

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: colorau;

aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral.

463937 PACOTE 1KG 52 R$ 18,35 R$ 954,20

306

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Sal do
Himalaia; aspecto físico: grãos,
aplicação: culinária em geral.

461092 PACOTE 500g 104 R$ 8,57 R$ 891,28

Termo de Referência 25 (6246754)         SEI 60041.000797/2022-12 / pg. 18



307

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Alho

desidratado; aspecto físico: flocos,
aplicação: culinária em geral.

463860 PACOTE 500g 104 R$ 28,25 R$
2.938,00

308

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Pimenta

branca; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral.

463927 PACOTE 100g 13 R$ 27,27 R$ 354,51

309

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima: Lemon

Pepper; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária

em geral.

340427 PACOTE 500g 13 R$ 23,49 R$ 305,37

310 Agar-agar; apresentação: microalga;
aspecto físico: pó seco 397085 PACOTE 500g 52 R$ 52,23 R$

2.715,96

311

Condimento; apresentação:
industrial; matéria prima:

Chimichurri; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária

em geral.

458149 PACOTE 500g 52 R$ 30,85 R$
1.604,20

CUSTO TOTAL GERAL ESTIMADO R$
R$

809.828,97

 
(*) Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 37 ( 5896106) e Mapa Comparativo NUPP ( 6243186)

 

1.2. Estimativa de requisição mínima e máxima para solicitação de gêneros alimentícios à Administração Central do
Ministério da Defesa – AC/MD (Esplanada dos Ministério - Bloco “Q” e Anexo do Bloco “O”), por um período de 12
(doze) meses:

1.2.1. Os itens 165 a 172; 193 e 272 (hortifrutigranjeiros), deverão ser entregues semanalmente, os itens 275 a 278
(Pães) deverão ser entregues semanalmente ou conforme a necessidade da AC/MD, desse modo a requisição mínima a
ser feita pela administração será a quantidade total prevista para cada item dividido por 52 (cinquenta e duas) semanas.

1.2.2. Ressalta-se ainda, que a previsão de requisição mínima e máxima não tem o condão de restringir ou limitar à
competitividade, mas indicar as capacidades que os licitantes devem possuir para atendimento da demanda, uma vez
que, para entregas parceladas e semanais, como no caso dos hortifrutigranjeiros, é necessário que os licitantes
considerem todos os custos envolvidos no preço de cada item. Observa-se ainda, que não resta a administração outra
alternativa de contratação, devido as características e necessidade de consumo dos referidos itens.

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND. FORN. Req.
Mínima

Req.
Máxima

1 Pão queijo; apresentação congelado; tamanho médio; sabor queijo. KG 17 208

2 Alga Nori; apresentação: alga; aspecto físico: folha seca PACOTE 100
FOLHAS 4 52

3 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: acerola; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

4 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: cajá; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

5 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: caju; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104
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6 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: cupuaçu; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

7 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: goiaba; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

8 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: graviola; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

9 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: morango; tipo: natural. PACOTE DE 1
KG 9 104

10 Queijo do Reino tipo bola. KG 4 52

11 Queijo; origem: de vaca; variedade: coalho; KG 4 52

12 Queijo; tipo: muçarela. KG 9 104

13 Queijo; ingredientes: sal, leite e condimentos; tipo: prato. KG 4 52

14 Queijo Parmesão. Peça KG 1 13

15 Queijo; de vaca; variedade: canastra (frescal). KG 9 104

16 Queijo; tipo: muçarela de búfala. KG 9 104

17 Queijo; origem: de vaca; variedade provolone. KG 4 52

18 Queijo; ingredientes: leite vaca; conservação: 0 a 10º C; tipo:
gorgonzola. KG 4 52

19 Queijo Ricota. PEÇA DE 450g 4 52

20 Recheio preparado; tipo: “cream cheese”. POTE 400g 9 104

21 Queijo cremoso ; tipo: Requeijão. POTE 500g 26 312

22 Salgados diversos; tipo: coxinha; tamanho: pequeno; apresentação:
congelado. KG 4 52

23 Salgados diversos; tipo: quibe; sabor: carne; tamanho: pequeno;
apresentação: congelado. KG 4 52

24 Salgados diversos; tipo: rissole; sabor: milho e camarão; tamanho:
pequeno; apresentação: congelado. KG 4 52

25 Salgados diversos; tipo: croquete; sabor: carne; tamanho: pequeno;
apresentação: congelado. KG 4 52

26 Sorvete; sabor: brigadeiro; aplicação: sobremesa. POTE 2 LT 13 156

27 Sorvete Creme; sabor: tapioca com chocolate; aplicação:
sobremesa. POTE 1 LT 13 156

28 Adoçante; Aspecto Físico: Líquido VIDRO 100
ML 91 1092

29 Creme de leite CAIXA 200g 74 884

30 Leite condensado CAIXA 395g 52 624

31 Manteiga; tipo: de garrafa clarificada.
GARRAFA

500 ML 9 104
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32 Fios de ovos; tipo: conserva. VIDRO 550g 4 52

33 Legume em conserva; tipo: alcaparra; ingredientes: água, vinagre e
sal. VIDRO 300g 4 52

34 Fruta em calda; tipo: ameixa; ingredientes: água e açúcar. LATA 400g 13 156

35 Amido; material: milho; aplicação: culinária em geral. CAIXA 500g 4 52

36 Peixe em conserva; tipo: peixe: Atum Sólido. LATA 170g 17 208

37 Azeitona; tipo: verde; apresentação: sem caroço; tamanho: médio;
características adicionais: com recheio. VIDRO 500g 9 104

38 Azeitona; tipo: preta; apresentação: tamanho grande; características
adicionais: com tempero. VIDRO 500g 9 104

39 Mini milho; apresentação: conserva. VIDRO 185g 9 104

40 Aveia; apresentação: flocos; aplicação: sobremesas. PACOTE DE
500g 4 52

41 Amêndoa; tipo: natural, sem casca. PACOTE 1 KG 2 26

42 Amendoim in natura; tipo: 1; apresentação: sem casca; tamanho:
médio. PACOTE 500g 4 52

43 Fruta seca; tipo: avelã crua; apresentação: seco e sem casca. PACOTE KG 4 52

44 Batata frita; tipo: palha; características adicionais: pronta para
consumo. PACOTE 425g 4 52

45 Batata inglesa, congelada, cortada em palito e pronta para fritar. PACOTE DE
2KG 9 104

46 Biscoito; tipo: champagne. PACOTE 150g 26 312

47 Bicarbonato de sódio; apresentação: em pó. PACOTE 100g 4 52

48 Biscoito; sabor maizena; classificação doce. PACOTE 200g 417 5.000

49 Biscoito; apresentação: quadrado; classificação: salgado; tipo:
cream cracker. PACOTE 200g 417 5.000

50 Castanha para alimentação; origem: do Pará. PACOTE 1 KG 4 52

51 Castanha para alimentação; origem: de caju; tipo: torrada e salgada. PACOTE 1 KG 4 52

52 Castanha para alimentação; origem: de caju; tipo: torrada sem sal. PACOTE 200g 4 52

53 Cogumelo champignon; tamanho: grande; tipo: funghi defumado
seco. POTE 100g 9 104

54 Cogumelo em conserva; tamanho: grande. BALDE 1KG 4 52

55 Chocolate; sabor: amargo. BARRA 1KG 9 104

56 Chocolate; tipo: granulado. PACOTE 1.1
KG 4 52

57 Chocolate; tipo: em pó. POTE 200g 9 104
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58 Conhaque de alcatrão para uso culinário. GARRAFA 1
LITRO 4 52

59 Chá alimentação. sabor: erva cidreira; uso: alimentício. CAIXA 15
UND 13 156

60 Chá alimentação; sabor: camomila; uso: alimentício. CAIXA 10
UND 13 156

61 Chá alimentação; tipo: verde; uso: alimentício. CAIXA 10
UND 13 156

62 Chá alimentação; sabor: hortelã; uso: alimentício. CAIXA 10
UND 13 156

63 Chá alimentação; tipo: preto; uso: alimentício. CAIXA 10
UND 13 156

64 Chá alimentação; tipo: Frutas Vermelhas; uso: alimentício. CAIXA 10
UND 4 52

65 Doce; sabor: abóbora com coco. POTE 600g 4 52

66 Doce; sabor: cocada branca; tipo: em pasta. POTE 300 G 22 260

67 Doce; sabor: goiabada cascão. BARRA 400g 4 52

68 Doce; sabor: marrom glacê. LATA 600g 22 260

69 Ervilha; tipo: em conserva. LATA 2KG 9 104

70 Essência; tipo: alimentícia; sabor: baunilha. FRASCO
30ML 4 52

71 Farinha de rosca; material: pão seco. PACOTE 500g 13 156

72 Farinha para quibe; composição: grãos de trigo selecionados e
moídos; tipo: cru. SACO 500g 9 104

73 Mistura flocada para empanados tipo panko. SACO 1KG 9 104

74 Fubá de milho.; composição: grãos de milho integrais,
selecionados, torrados e moídos; tipo: cru. PACOTE 1KG 4 52

75 Farinha de mandioca; apresentação: crua; tipo de grupo: seca; tipo
subgrupo: fina; tipo classe: branca; tipo: 1. SACO 500g 26 312

76 Fermento; Tipo Químico: apresentação: pó. POTE 100g 4 52

77 Fermento; tipo: Biológico; apresentação: pó. EMBALAGEM
125g 4 52

78 Fruta em calda; tipo: de fruta: figo; ingredientes: água e açúcar. LATA 400g 13 156

79 Fruta em calda; tipo: de fruta: cereja; ingredientes: água e açúcar. VIDRO 125g 17 208

80 Fruta em calda; tipo: de fruta: pêssego; ingredientes: água e açúcar. LATA 425g 13 156

81 Fósforo; material: madeira; tipo: longo. CAIXA 50
UND 4 52

82 Gelatina alimentícia; tipo: comum; sabor: sem sabor; apresentação:
pó.

ENVELOPE
24g 87 1040
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83 Geleia de fruta; tipo: de fruta: amora; ingredientes: polpa de fruta,
água, açúcar e ácido cítrico. POTE 320g 9 104

84 Geleia de fruta; tipo: de fruta: damasco; ingredientes: polpa de
fruta, água, açúcar e ácido cítrico. POTE 320g 9 104

85 Geleia de fruta; tipo: de fruta: jabuticaba; ingredientes: polpa de
fruta, água, açúcar e ácido cítrico. POTE 320g 9 104

86 Gergelim; tipo: preto. PACOTE 200g 4 52

87 Gergelim; tipo: branco. PACOTE 200g 4 52

88 Grão de bico; tipo: cereal; apresentação: grão seco. SACO 500g 9 104

89 Legume em conserva; tipo: cebola; ingredientes: mini cebolas,
água, açúcar e sal. POTE 400g 22 260

90 Lentilha; tipo: 1; tipo de classe: média; apresentação: média. PACOTE 1KG 9 104

91 Leite de coco; tipo: integral. FRASCO
500ML 22 260

92 Massa; apresentação: para lasanha, tipo: fresca, separadas por
folhas plásticas. PACOTE 500g 4 52

93 Massa; apresentação: canelone; tipo: pronta; recheio: queijo
muçarela e presunto. PACOTE 500g 9 104

94 Massa; apresentação: nhoque; tipo: pré-cozida pronta para o
consumo.

EMBALAGEM
500g 4 52

95 Massa; apresentação: ravióli; tipo: pronta para o consumo. PACOTE 400g 4 52

96 Massa; apresentação: rondeli; tipo: pronta; recheio: queijo muçarela
e presunto. PACOTE 500g 4 52

97 Massa; apresentação: para pastel, tipo: fresca, separadas por folhas
plásticas. PACOTE 500g 4 52

98 Maionese; tipo: tradicional; apresentação: creme. EMBALAGEM
500g 9 104

99 Milho; tipo: verde em conserva. LATA 2KG 9 104

100 Molho tomate; ingrediente: tomate com conservante, refogado. EMBALAGEM
340g 43 520

101 Molho alimentício, tipo: (ketchup); composição básica: tomate, sal,
açúcar condimento. FRASCO 400g 17 208

102 Molho alimentício; composição básica: Mostarda de Dijon, sal,
ácido cítrico e vinagre. FRASCO 865g 9 104

103 Molho inglês; composição básica: vinagre, açúcar e sal,
condimentos, corante.

FRASCO
150ML 9 104

104 Molho shoyo; composição básica: sal refinado, feijão soja, milho,
açúcar cristal, conservador benzoato de sódio.

FRASCO
900ML 9 104

105 Noz moscada; apresentação: natural; aspecto físico: semente. PACOTE 20g 4 52

106 Tomilho seco; apresentação: natural; aspecto físico: desidratado. PACOTE 1KG 2 26
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107 Estragão in natura; apresentação: natural; aspecto físico: folha
desidratada. POTE 12g 4 52

108 Alecrim in natura; apresentação: natural; aspecto físico: ramo
fresco. MAÇO 25g 4 52

109 Radicchio in natura; apresentação: natural; aspecto físico: Unidade
fresca.

UNIDADE
250g 4 52

110 Endívia in natura; apresentação: natural; aspecto físico: Unidade
fresca.

EMBALAGEM
500g 4 52

111 Orégano; apresentação: natural; aspecto físico: desidratado. EMBALAGEM
10g 4 52

112 Óleo vegetal comestível; matéria prima: soja; aplicação: culinária
em geral.

EMBALAGEM
900ML 65 780

113 Picles em conserva; tipo: misto. FRASCO 500g 9 104

114 Pimenta do reino. Aspecto físico: pó; tipo: preta POTE 100g 4 52

115 Pimenta; apresentação: em flocos; tipo: calabresa. PACOTE 100g 4 52

116 Palito; material: madeira; formato: roliço; comprimento: 6 cm;
aplicação: higiene dental.

CAIXA
100UND 4 52

117 Palmito; tipo: em conserva; ingredientes: água, açúcar, ácido cítrico
e sal. VIDRO 300g 9 104

118 Peixe em conserva. Espécie: sardinha; apresentação: inteira sem
cabeça. LATA 125g 22 260

119 Pimenta; apresentação: em conserva; tipo: malagueta. FRASCO
150ML 4 52

120 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: cola. GARRAFA 2L 17 208

121 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: guaraná. GARRAFA 2L 17 208

122 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: laranja. GARRAFA 2L 17 208

123 Sal; tipo: iodado refinado; aplicação: alimentação; teor máximo de
sódio: 196 Mg/g; aditivos: iodo, prussiato amarelo soda, 7,20 PH. PACOTE 1KG 9 104

124 Sal; tipo: grosso; aplicação: alimentação; teor máximo de sódio:
196 Mg/g; aditivos: iodo, prussiato amarelo soda, 7,20 PH. PACOTE 1KG 4 52

125 Suco; apresentação: líquido; sabor: uva; tipo: natural. CAIXA 1L 13 156

126 Suco; apresentação: líquido; sabor: pêssego; tipo: natural. CAIXA 1L 13 156

127 Suco; apresentação: líquido; sabor: laranja; tipo: natural. CAIXA 1L 13 156

128 Suco; apresentação: líquido; sabor: manga; tipo: natural. CAIXA 1L 13 156

129 Suco; apresentação: líquido; sabor: maracujá; tipo: natural. CAIXA 1L 13 156

130 Tomate seco; tipo: desidratado em conserva. KG 9 104

131 Uva passa preta; tipo: seca sem caroço. PACOTE 200g 13 156

132 Uva passa branca; tipo: seca sem caroço. PACOTE 100g 13 156
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133
Vinagre; matéria prima: aceto balsâmico; tipo: neutro; acidez: 4

PER; aspecto físico: líquido; aspecto visual: límpido e sem
depósitos.

FRASCO
500ML 9 104

134
Vinagre; matéria-prima: vinho branco; tipo: macio; acidez: 4,50

PER; aspecto físico: líquido; aspecto visual: límpido e sem
depósitos.

FRASCO
750ML 9 104

135 Vinagre; matéria prima: vinho tinto; acidez: 4,50 PER; aspecto
visual: límpido e sem depósitos.

FRASCO
750ML 9 104

136 Peixe in natura. Espécie: linguado; apresentação: filé grande. EMBALAGEM
500g 69 832

137 Peixe in natura. Espécie: merluza, apresentação: filé. EMBALAGEM
1KG 22 260

138 Peixe in natura. Espécie: pescada amarela; apresentação: filé
grande.

EMBALAGEM
800g 10 520

139 Peixe in natura. Espécie: pescada amarela; apresentação: posta. EMBALAGEM
800g 22 260

140 Peixe in natura. Espécie: Bacalhau; apresentação: filé, congelado. EMBALAGEM
1KG 13 156

141 Carne bovina in natura; tipo: bucho, apresentação: congelado. PEÇA 1KG 7 78

142 Carne bovina in natura; tipo: chuleta; apresentação: cortada,
congelada. PEÇA 1KG 22 260

143 Charque; tipo: carne seca, traseiro bovino, resfriada, 1ª qualidade. PEÇA 1KG 13 156

144 Carne suína in natura; tipo: carré folheado; apresentação: cortada,
congelado. PEÇA 1KG 13 156

145 Carne bovina in natura; tipo: costela PEÇA 1KG 9 104

146 Carne suína in natura; tipo: costela; apresentação: salgada, cortada. PEÇA 1KG 1 13

147 Carne avícola in natura; tipo: coxa e sobrecoxa de frango;
apresentação: sem tempero, congelada. PEÇA 1KG 65 780

148 Carne bovina in natura; tipo: coxão mole; apresentação: cortada,
congelada. PEÇA 1KG 65 780

149 Carne avícola in natura; tipo: filé de peito de frango; apresentação:
sem tempero, congelado. PEÇA 1KG 65 780

150 Carne bovina in natura; tipo: filé mignon; apresentação: peça
inteira; características adicionais: sem cordão, congelado. PEÇA 1KG 22 260

151 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: defumado,
resfriado. PEÇA 1KG 4 52

152 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: cortado,
congelado. PEÇA 1KG 35 416

153 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: salgado. PACOTE 800g 2 26

154 Carne bovina in natura; tipo: pé de boi (mocotó), congelado. PEÇA 1KG 13 156
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155 Carne suína in natura; tipo: pernil traseiro; apresentação: sem osso,
congelado. PEÇA 1KG 26 312

156 Carne de cordeiro; tipo: Costela; apresentação: com osso,
congelado. PEÇA 1KG 13 156

157 Carne bovina in natura; tipo: picanha; apresentação: peça inteira,
pesando até 1,3 Kg, congelada. PEÇA 1,3KG 22 260

158 Carne bovina in natura; tipo: rabada; apresentação: cortada,
congelada. PEÇA 1KG 4 52

159 Carne suína in natura; tipo: rabo de porco; apresentação: salgado. PEÇA 1KG 9 104

160 Linguiça; tipo: calabresa, ingrediente carne suína, congelada. KG 9 104

161 Linguiça; tipo: carne de frango, congelada, temperatura
conservação 2º C. KG 9 104

162 Linguiça; tipo: paio, ingrediente carne suína, defumada, resfriada. KG 4 52

163 Linguiça; tipo: toscana, de pernil, congelada. KG 13 156

164 Carne Salgada; tipo: orelha suína; apresentação: salgada, aplicação
feijoada. KG 9 104

165 Presunto; tipo: cozido, ingrediente: carne de peru; características
adicionais: baixo teor de gordura; aplicação: alimento humano. KG 13 156

166 Salame; tipo: italiano; ingredientes: carne suína; apresentação:
salaminho - peça inteira. KG 9 104

167 Peito de peru; tipo: defumado, fatiado, resfriado. KG 4 52

168 Salsicha; origem: carne de frango; tipo: industrializado, congelada. 500g 9 104

169 Carne suína in natura; tipo: Bacon; apresentação: defumado,
resfriado. KG 4 52

170 Água Mineral sem gás, garrafa de 500 ml GARRAFA
500ML 156 1872

171 Água mineral; tipo: com gás; material embalagem: plástico; tipo
embalagem: descartável.

GARRAFA
500ML 156 1872

172 Água mineral; tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo
embalagem: descartável. COPO 200ML 87 1040

173 Macarrão de arroz (Bifum) PACOTE 500g 4 52

174 Macarrão de arroz (Bifum) PACOTE 500g 4 52

175 Macarrão lámen para yakisoba PACOTE 500g 2 26

176 Molho de peixe Tailandês GARRAFA
300ML 9 104

177 Molho de ostras GARRAFA
510g 2 26

178 Azeite de dendê GARRAFA 1L 4 52

179 Arroz negro PACOTE 500g 4 52
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180 Arroz selvagem PACOTE 500g 4 52

181 Arroz arbóreo PACOTE 1KG 4 52

182 Brotos de feijão PACOTE 500g 22 260

183 Flores comestíveis
CAIXA (25 À

35)
UNIDADES

4 52

184 Filtro de papel para café nº 103 CAIXA COM
30 4 52

185 Saquê Mirin de uso culinário. GARRAFA
500ML 2 26

186 Canjiquinha amarela PACOTE 500g 4 52

187 Flocão de milho PACOTE 500g 4 52

188 Goma pronta para Tapioca PACOTE 1KG 9 104

189 Aspargos verdes em conserva VIDRO 330g 13 156

190 Café Solúvel sabor Capuccino POTE 200g 9 104

191 Bombom de chocolate ao leite com recheio de amêndoa, avelã e
castanha de cajú. PACOTE 1KG 9 104

192 Bombom de chocolate Branco com recheio de avelã e castanha de
cajú. PACOTE 1KG 9 104

193 Fruta in Natura; tipo: Goiaba; Espécie: Vermelha KG 2 104

194 Fruta in Natura; Tipo: Limão; Espécie: Taiti KG 5 260

195 Fruta in Natura; Tipo: Maracujá; Espécie: Azedo KG 3 156

196 Fruta in Natura; Tipo: Morango. BANDEIJA
250g 5 260

197 Legume in Natura; Tipo: Abóbora; Espécie: Japonesa. KG 6 312

198 Legume in Natura; Tipo: Abobrinha; Espécie: Italiana. KG 4 208

199 Legume in Natura; Tipo: Batata Doce; Espécie: Rosada. KG 4 208

200 Legume in Natura; Tipo: Berinjela; Espécie: Comum. KG 5 260

201 Legume in Natura; Tipo: Beterraba; Espécie: Comum. KG 3 156

202 Legume in Natura; Tipo: Cenoura; Espécie: Comum. KG 5 260

203 Legume in Natura; Tipo: Chuchu; Espécie: Verde. KG 3 156

204 Legume in Natura; Tipo: Ervilha; Espécie: Torta. KG 2 104

205 Legume in Natura; Tipo: Gengibre; Espécie: Comum. KG 1 26

206 Legume in Natura; Tipo: Inhame; Espécie: Comum. KG 3 156

207 Legume in Natura; Tipo: Jiló; Espécie: Redondo. KG 2 104
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208 Legume in Natura; Tipo: Mandioca; Espécie: Comum. KG 2 104

209 Legume in Natura; Tipo: Maxixe; Espécie: Comum. KG 2 104

210 Legume in Natura; Tipo: Pepino; Espécie: Comum. KG 2 104

211 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Amarelo. KG 3 156

212 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Verde. KG 3 156

213 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Vermelho. KG 3 156

214 Legume in Natura; Tipo: Quiabo; Espécie: Liso. KG 1 52

215 Legume in Natura; Tipo: Tomate; Espécie: Cereja. KG 5 260

216 Legume in Natura; Tipo: Rabanete; Espécie: Comum. KG 6 312

217 Legume in Natura; Tipo: Vagem; Espécie: Manteiga. KG 2 104

218 Legume in Natura; Tipo: Batata ; Espécie: Barôa. KG 2 104

219 Legume in Natura; Tipo: Cebola; Espécie: Allium Cepa. KG 5 260

220 Legume in Natura; Tipo: Abóbora; Espécie: Moranga. KG 5 260

221 Legume in Natura; Tipo: Cebola; Espécie: Roxa. KG 3 156

222 Legume in Natura; Tipo: Batata; Espécie: Inglesa. KG 4 208

223 Legume in Natura; Tipo: Aspargo; Espécie: Verde. KG 2 104

224 Verdura in Natura; Tipo: Acelga; Espécie: Comum. UNIDADE 2 104

225 Verdura in Natura; Tipo: Agrião; Espécie: Comum. MAÇO 2 104

226 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Americano. UNIDADE 10 520

227 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Crespa. UNIDADE 10 520

228 Verdura in Natura; Tipo: Alho poró; Espécie: Comum. UNIDADE 10 520

229 Verdura in Natura; Tipo: Brócolis; Espécie: Comum. UNIDADE 4 208

230 Verdura in Natura; Tipo: Cebolinha; Espécie: Comum. UNIDADE 5 260

231 Verdura in Natura; Tipo: Chicória; Espécie: Comum. UNIDADE 10 520

232 Verdura in Natura; Tipo: Coentro; Espécie: Comum. UNIDADE 3 156

233 Verdura in Natura; Tipo: Couve; Espécie: Comum. UNIDADE 15 780

234 Verdura in Natura; Tipo: Couve-Flor; Espécie: Comum. UNIDADE 4 208

235 Verdura in Natura; Tipo: Espinafre; Espécie: Comum. UNIDADE 7 364

236 Verdura in Natura; Tipo: Hortelã; Espécie: Comum. UNIDADE 1 52

237 Verdura in Natura; Tipo: Manjericão; Espécie: Comum. UNIDADE 1 52

238 Verdura in Natura; Tipo: Milho Verde; Espécie: Comum. KG 1 52

239 Verdura in Natura; Tipo: Nabo; Espécie: Comum. UNIDADE 4 208
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240 Verdura in Natura; Tipo: Pimenta; Espécie: De cheiro. KG 1 13

241 Verdura in Natura; Tipo: Repolho Roxo; Espécie: Comum. KG 2 104

242 Verdura in Natura; Tipo: Repolho Branco/verde; Espécie: Comum. KG 2 104

243 Verdura in Natura; Tipo: Rúcula; Espécie: Comum. UNIDADE 8 416

244 Verdura in Natura; Tipo: Salsa; Espécie: Comum. UNIDADE 4 208

245 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Roxa UNIDADE 6 312

246 Folhas de mostarda MAÇO 10 520

247 Fruta in Natura; Tipo: Limão Siciliano. KG 4 208

248 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Verde. KG 1 52

249 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Red Globe. KG 1 52

250 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Rubi. KG 4 208

251 Fruta in Natura; Tipo: Pêssego; Espécie: Grande. KG 1 52

252 Fruta in Natura; Tipo: Lichia; Espécie: Regional. KG 1 52

253 Fruta in Natura; Tipo: Ameixa; Espécie: Grande. KG 1 26

254 Fruta in Natura; Tipo: kiwi; Espécie: Grande. KG 1 26

255 Fruta in Natura; Tipo: Pinha; Espécie: Regional. KG 1 26

256 Fruta in Natura; Tipo: Jabuticaba; Espécie: Regional . KG 1 52

257 Fruta in Natura; Tipo: Laranja; Espécie: Lima. KG 20 1040

258 Fruta in Natura; Tipo: Laranja; Espécie: Pêra. KG 10 520

259 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Gala. KG 1 52

260 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Fuji. KG 4 208

261 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Verde. KG 2 104

262 Fruta in Natura; Tipo: Abacate; Espécie: Avocado. KG 1 52

263 Fruta in Natura; Tipo: Framboesa; Espécie: Regional;
Apresentação: In natura ou congelada . KG 4 52

264 Fruta in Natura; Tipo: Melancia; Espécie: C.Lanatus . KG 20 1040

265 Fruta in Natura; Tipo: Melão; Espécie: Amarela. UNIDADE 6 312

266 Fruta in Natura; Tipo: Abacaxi; Espécie: Pérola . KG 25 1300

267 Fruta in Natura; Tipo: Manga; Espécie: Palmer. KG 8 416

268 Fruta in Natura; Tipo: Mamão; Espécie: Formosa. UNIDADE 5 260

269 Fruta in natura; tipo: banana; espécie: prata. KG 6 312

270 Fruta in natura; tipo: banana; espécie: da terra. KG 2 104

271 Legume in natura; tipo: Tomate Italiano; espécie: comum. KG 1 52
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272 Condimento in natura. Espécie: alho; apresentação: descascado. KG 3 156

273
Ovo; tamanho: jumbo ; origem: galinha; características adicionais:

branco ou amarelo, tipo “A”.
BANDEJA

COM 12UND 78 936

274 Ovo; tamanho: único; peso: 12 g; Origem: codorna. BANDEJA
COM 30UND 13 156

275 Pão; tipo: forma; apresentação: fatiado. PACOTE 500g 7 364

276 Pão; tipo: forma integral; apresentação: fatiado. PACOTE 500g 7 364

277 Pão; tipo: francês. KG 1 52

278 Pão; tipo: careca. PACOTE 500g 1 52

279 Endro in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. POTE 100g 4 52

280 Manjericão in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico:
fresco. UNIDADE 2 26

281 Manjerona in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico:
fresco. KG 2 26

282 Salsão in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. UNIDADE 2 26

283 Segurelha de verão in natura; apresentação: folhagem; aspecto
físico: fresco. POTE 35g 4 52

284 Erva doce; apresentação: sementes; aspecto físico: seco. PACOTE 500g 2 26

285 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Curry;
aspecto físico: pó, seco, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 2 26

286 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Louro;
aspecto físico: folha desidratada, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

287 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Sálvia;
aspecto físico: folha desidratada, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

288
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Alcaravia
(cominho); aspecto físico: folha desidratada, aplicação: culinária

em geral.
PACOTE 500g 1 13

289
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Anís

estrelado; aspecto físico: flor desidratada, aplicação: culinária em
geral.

PACOTE 500g 1 13

290 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta
Chilli; aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

291 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta
Caiena; aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 100g 1 13

292 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Canela;
aspecto físico: em pau; aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 5

293 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Cardamomo
seco; aspecto físico: grão, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 5
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294 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Salsa
desidratada; aspecto físico: seco, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 16

295 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Coentro
desidratado; aspecto físico: seco, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

296 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Cominho;
aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

297
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Gengibre
desidratado; aspecto físico: seco em pó, aplicação: culinária em

geral.
PACOTE 500g 1 13

298 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Macis;
aspecto físico: flocos desidratados, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

299 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Mostarda ;
aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 4 52

300 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Páprica doce;
aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

301 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta da
Jamaica; aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 100g 1 13

302 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta
Rosa; aspecto físico: grão, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

303 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Zimbro seco;
aspecto físico: semente, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 1 13

304
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Ervas finas
seca.; aspecto físico: flocos desidratados, aplicação: culinária em

geral.
PACOTE 250g 4 52

305 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: colorau;
aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 1KG 4 52

306 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Sal do
Himalaia; aspecto físico: grãos, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 9 104

307 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Alho
desidratado; aspecto físico: flocos, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 9 104

308 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta
branca; aspecto físico: pó, aplicação: culinária em geral. PACOTE 100g 1 13

309
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Lemon

Pepper; aspecto físico: flocos desidratados, aplicação: culinária em
geral.

PACOTE 500g 1 13

310 Agar-agar; apresentação: microalga; aspecto físico: pó seco PACOTE 500g 4 52

311 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Chimichurri;
aspecto físico: flocos desidratados, aplicação: culinária em geral. PACOTE 500g 4 52

 

  1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de
Preços, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Termo de Referência 25 (6246754)         SEI 60041.000797/2022-12 / pg. 31



2.1. O planejamento de aquisição levou em consideração o consumo previsto para 12 (doze) meses, a partir de janeiro
de 2023, considerando cardápios elaborados para um efetivo de 70 (setenta) comensais diários no refeitório do 6º
andar, recebimento de comitivas de autoridades nacionais, internacionais, Chefes de Estado e bem como o consumo
das copas e atendimentos de apoio neste Gabinete, instrução TAF, TAT e evento institucional de 7 setembro.

2.2. Os itens 58 "conhaque" e 185 "Saquê Mirin" são para uso exclusivo na cozinha do refeitório do 6º andar deste
Ministério no preparo de alguns pratos, sendo vedado o consumo como aperitivo. É usado para flambar pratos tais
como: strogonoff, sobremesa de banana, queijo coalho, carne ao molho madeira e outros da culinária ocidental e
oriental.
2.3. Os itens, 28 "adoçante líquido", 49 "biscoito cream cracker", 48 "biscoito maisena”, do 59 ao 64 "chás
diversos”, 184 "coador de papel para café" e 170 "Água mineral 500 ml" serão para atendimento compartilhado
com as copas e atendimento aos apoios de reuniões.

2.4. Os itens 250 "Uva Rubi", 258 "Laranja Pera", 260 "Maçã Fuji" e 269 "Banana Prata" serão para
atendimento compartilhado ao apoio de TAF e TAT dos integrantes das forças.

2.5. Os itens 01 "Pão de queijo”, 22 ao 25 "Salgados diversos", 120 a 122 "Refrigerantes"- sabores, 170 a 172
águas em garrafa de 500 ml com e sem gás e em copo e 125 ao 129 "suco de caixa" de 1 litro - sabores, são de uso em
apoio ao evento de 7 de setembro.

2.6. Os itens 12 "Queijo Muçarela", 259 e 260 "Maçã Gala e Fuji", 265 "Melão", 267 "Manga Palmer", 269
"Banana Prata", 268 "Mamão Formosa", 275 "Pão de Forma Fatiado", serão para apoio ao Gabinete do Sr.
Secretário Geral do MD.

2.7. Reforçamos que todos os itens solicitados que possuam teor alcoólico são destinados impreterivelmente para
fins de uso culinário sendo vedado seu uso para qualquer outro propósito que não seja Gastronômico.

2.8 Os parâmetros de escolha e descrição de cada item desejado para este Gabinete seguiram necessidades técnicas
peculiares inerentes a este setor e foram embasados no Art. 4º Inciso II do Decreto nº 10.818, de 27 de Setembro de
2021 (5568654):

 

" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do
caput do art. 2º:
II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da
entidade." Grifo nosso.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. Para este objeto, a solução abrange o Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios, através da realização de um pregão eletrônico, tendo como referência o modelo disponibilizado pela
AGU - Termo de Referência - Modelo para compras - Pregão Eletrônico, Atualização: julho/2021, sendo balizado na
legislação em vigor e com critérios objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.

3.2. Não se vislumbra, neste momento, vantajosidade e/ou necessidade da contratação de manutenção e de assistência
técnica relacionadas ao item, sem, contudo, esgotar o estudo, podendo ser objeto de futuro processo específico para
manutenção de materiais da mesma natureza destes, hora propostos à licitação.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2. O objeto deste instrumento quanto ao seu tipo é comum, por ser possível “estabelecer para efeito de julgamento
das propostas, especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto”, de
acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002 e do Decreto 10.024/2019.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto, quando cabível.

5.1.1. Visando a efetiva aplicação de práticas, critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental e em atendimento ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº
1/SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, a licitante deverá comprovar que os itens apresentem critérios de
sustentabilidade ambiental.

5.2. Critérios e práticas de sustentabilidade:
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5.2.1. Atendimento e observância a Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente) em especial o
Licenciamento Ambiental previsto no art. 10, da Lei nº 9.832/1999 (Proibição de embalagens metálicas), da Lei nº
10.674/2003 (rotulagem de alimentos comercializados com glúten), da Lei nº 12.187/2009 (Política Nacional de
Mudança de Clima), da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), da Lei nº 12.349/2010 (Altera o
art. 3º da Lei nº 8.666/1993), Decreto-Lei nº 986/1969 (Normas básicas sobre alimentos), do Decreto-Lei nº
7.841/1945 e em especial art. 29 (Códigos de Águas Minerais), do Decreto nº 4.680/2003 (Informação de Alimentos),
do Decreto nº 7.746/2012 (Desenvolvimento Nacional Sustentável), do Decreto nº 78.171/1976 (Controle e
Fiscalização de Águas Minerais), do Decreto nº 99.280/90 (Protocolo de Montreal), da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 81/2022, da Instrução Normativa IBAMA nº 12/2021 (CTF/AIDA), da Instrução Normativa IBAMA nº
13/2021 em atenção ao Anexo I, da Portaria MME nº 470/1999 e em especial art. 2º (Rotulagem) e demais Atos
Normativos (Leis, Decretos, Instruções Normativas, Instruções Normativas Interministeriais, Resoluções, Portarias, etc.
e normas da ANVISA em especial as RDC nº 429/2020, a RDC nº 359/2020, a RDC nº 326/2019, a RDC nº 239/2018,
a RDC nº 407/2020, a RDC nº 727/2022, a RDC nº 173/2006 e suas autorizações e alterações pontuais para os gêneros
alimentícios, do INMETRO em especial a Portaria INMEETRO nº 249/2021 (Indicação de pré-embalagens), a Portaria
INMETRO nº 335/2021 (verificação de conteúdo líquido), do IBAMA, do CONAMA, do Ministério do Meio
Ambiente (MMA), Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e outros Órgãos se constituem em
critérios de sustentabilidade) previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 5ª Edição, revista atualizada,
ampliada – agosto/2022, em conformidade com a especificidade singular do objeto.

5.2.2. Requisitos ambientais para os itens 58, 170,171, 172 e 185 (conhaque, águas minerais e saquê mirin), critério de
aceitabilidade da proposta:

5.2.3. A proposta inicial, encaminhada pelo Sistema de Compras Governamentais, deverá conter a documentação
relacionada no quadro abaixo (Forma de Comprovação), sob a pena de desclassificação.

 

Itens EXIGÊNCIA FORMA DE COMPROVAÇÃO

170, 171 e 172

Cópia do rótulo do produto cotado e da
respectiva publicação no Diário Oficial da
União, em conformidade com o art. 1º da
Portaria - MME nº 470/1999.

O licitante deverá apresentar uma cópia do
RÓTULO DA GARRAFA/ COPO, que deverá
conter as características básicas do rótulo-padrão
criado pelo Decreto nº 7.841/1945 e aprovado
pelo DNPM, e da RESPECTIVA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO.

170, 171 e 172

Resultado dos 4 (quatro) últimos exames
bacteriológicos, compreendendo o período
de um ano, um a cada trimestre, realizados
na fonte da qual provirá o produto
ofertado, conforme previsto no parágrafo
único do art. 27, do Decreto-Lei nº
7.841/1945, redação dada pela Lei nº
6.726/1979.

O licitante deverá apresentar uma CÓPIA DOS
4 (QUATRO) ÚLTIMOS EXAMES
BACTERIOLÓGICOS, compreendendo o
PERÍODO DE UM ANO, UM A CADA
TRIMESTRE, realizados na fonte da qual
provirá o produto ofertado, assinado por
Químico devidamente registrado no Conselho
Regional de Química, de acordo com o artigo 25
da Lei nº 2.800, de 18 de maio de 1956.

170, 171 e 172

Licença de operação, expedida pelo órgão
Ambiental responsável pela área da fonte
de extração do produto, em conformidade
com o disposto no art. 10 da Lei nº
6.938/1981.

O licitante deverá apresentar uma cópia da
LICENÇA DE OPERAÇÃO, expedida pelo
órgão ambiental responsável pela área da fonte
de extração do produto, em conformidade com o
disposto no art. 10 da Lei nº 6.938/1981,
VÁLIDA.

170, 171 e 172
Portaria de outorga de direito de uso dos
recursos hídricos de acordo com a Lei nº
9.433/1997 e Lei nº 9.984/2000.

O licitante deverá apresentar uma CÓPIA DO
DIÁRIO OFICIAL que publicou a
PORTARIA DE OUTORGA DE DIREITO
DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS de
acordo com a Lei nº 9.433/1997 e Lei nº
9.984/2000.
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58, 170, 171, 172 e
185

Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF/APP, de acordo com a Instrução
Normativa do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA) nº 11/2018.

 

Anexo I - Indústria de Produtos
Alimentares e Bebida Código 16-13
Fabricação de bebidas não alcoólicas, bem
como engarrafamento e gaseificação e
ÁGUAS MINERAIS.
Código 16-14 Fabricação de bebidas
alcoólicas

O licitante deverá comprovar, como requisito de
aceitação de sua proposta, que o FABRICANTE
DO PRODUTO por ele ofertado está
devidamente registrado junto ao CTF/APP.

A conformidade com o solicitado se dará por
CERTIDÃO EMITIDA PELO IBAMA.

A apresentação do CADASTRO TÉCNICO
FEDERAL – CONSULTA PÚBLICA A
CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE -
CERTIFICADO DE REGULARIDADE será
dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em
obtê-lo mediante consulta “on line” ao sítio
oficial do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o
ao Processo.

O Pregoeiro solicitará ao licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar
que apresente ou envie imediatamente, SOB
PENA DE NÃO-ACEITAÇÃO DA
PROPOSTA, o comprovante de registro do
fabricante do produto no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, acompanhado do respectivo
Certificado de Regularidade válido.

Caso o fabricante seja dispensado de tal registro,
por força de dispositivo legal, o licitante deverá
apresentar o documento comprobatório ou
declaração correspondente, sob as penas da lei.

 

5.3.4. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. Os gêneros alimentícios, que constituem o objeto deste instrumento, deverão ser fornecidos de acordo com a
necessidade da AC/MD, de forma parcelada. O material deverá ser entregue em estrita observância da respectiva nota
de empenho e o prazo para a entrega será contado após o recebimento do pedido via e-mail, conforme prazos e
especificações a seguir:

6.2. Para os itens de 1 a 135 e 162 a 311:  prazo máximo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento do pedido via
e-mail, estritamente em acordo com a respectiva nota de empenho.

6.3. Para os itens de 136 a 161: prazo máximo de até 2 (dois) dias contados do recebimento do pedido via e-mail,
estritamente em acordo com a respectiva nota de empenho.

6.4. No caso dos produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior as estipuladas na
tabela de validade abaixo.

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO PRAZO MÍNIMO
Leite condensado 365 dias

Filtro de papel para café nº 103 365 dias
Adoçante Líquido 365 dias

Creme de leite 180 dias
Pão de queijo 180 dias
Sucos (polpa) 180 dias

Açúcares 180 dias
Arrozes 180 dias

Alimentos em conserva 180 dias
Aveia 180 dias

Amêndoa – Amendoim – Avelã Crua e Uvas Passas (preta/branca) 180 dias
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Batatas (frita palha/ inglesa congelada) 180 dias
Biscoitos 180 dias

Bicarbonato de sódio 180 dias
Castanhas 180 dias

Chocolates (amargo/ granulado/ em pó) 180 dias
Bebidas alcoólicas (conhaque/ Saque Mirin) 180 dias

Chás alimentações 180 dias
Doces e Geleias de frutas 180 dias

Essência baunilha 180 dias
Farinhas (de rosca/ para quibe) 180 dias

Mistura flocada 180 dias
Fermento biológico pó 180 dias

Frutas em caldas 180 dias
Gergelins (preto/branco) 180 dias

Grão de bico e Lentilha Tipo 1 180 dias
Leite de coco 180 dias

Maionese 180 dias
Molho tomate 180 dias

Molhos alimentícios 180 dias
Óleo vegetal comestível soja 180 dias

Peixes em conservas (sardinha/atum sólido) 180 dias
Sal grosso 180 dias

Sucos Líquidos 180 dias
Mel Silvestre Puro 180 dias

Vinagres (Balsâmico/ branco/ tinto) 180 dias
Carnes (Pescados/ Bovinas/ Suínas/ Avícolas/ Ovinas) 180 dias

Linguiças 180 dias
Água mineral com gás/sem gás Garrafa 500 ml 180 dias

Cápsulas de café 180 dias
Macarrões de arroz (Bifum) e lámen para yakisoba 180 dias

Azeite de dendê 180 dias
Café Solúvel sabor Cappucinno 180 dias

Bombons 180 dias
Temperos 180 dias

Condimentos 180 dias
Leite tipo “A” 150 dias
Leite em pó 120 dias

Queijo gorgonzola 90 dias
Amido milho 90 dias

Cogumelos (defumado seco/ em conserva) 90 dias
Farinha de mandioca 90 dias

Fermento químico em pó 90 dias
Gelatina alimentícia sem sabor 90 dias

Massas (lasanha/ canelone/ nhoque/ ravióli/ rondeli/ pastel) 90 dias
Pimentas (reino pó/ reino calabresa) 90 dias

Refrigerantes 90 dias
Sal iodado refinado 90 dias

Embutidos (presunto/salame/peito de peru/salsicha) 90 dias
Água mineral sem gás Copo 200 ml 90 dias

Canjiquinha amarela - Fubá de milho e Flocão de milho 90 dias
Goma pronta para Tapioca 90 dias

Fios de ovos 60 dias
Queijos ( muçarela/ prato/ parmesão/ provolone/ reino tipo bola/coalho) 60 dias
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Recheio cream cheese 60 dias
Salgados 60 dias

Bacon 60 dias
Manteiga “da terra” / “de garrafa” 45 dias

Ricota e Requeijão 45 dias
Queijo coalho 30 dias

Queijo de búfala 30 dias
Sorvetes 30 dias

Queijo canastra frescal 20 dias
Ovos 20 dias

Pão careca 8 dias
Pão forma 6 dias

Pão forma integral 6 dias
Fósforo longo - Palito madeira roliço Produto não perecível (*)

Condimentos in natura (**)
Frutas in natura (**)

Legumes in natura (**)
Verduras in natura (**)

Pão francês (***)

 

(*) Fonte INMETRO.

(**) Produto de alta perecibilidade, não tem prazo de validade definido.

(***) Não se aplica - Consumido no mesmo dia da entrega.

6.5. A embalagem do produto deverá ser atóxica, limpa, sem rasgos ou amassados. Devem ser acondicionados em
embalagem primária de polietileno, a vácuo e em embalagem secundária de papelão, próprias para alimentos.

6.5.1. A Rotulagem deverá ser aprovada (registrada) pelo órgão competente, constando nesta, nome e informação sobre
o produto, lote, data de fabricação e de validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante/distribuidor, condições de
armazenamento e quantidade e peso.

6.5.2. O produto deve possuir Carimbo Oficial do Serviço de Inspeção Federal (SIF) e n° de registro ou de
relacionamento da Empresa Produtora junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA),
segundo o que preconiza o Regulamento e Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de Origem Animal (RIISPOA) e
legislações complementares.

6.6. O transporte dos itens congelados e/ou resfriados deverá ser feito em viaturas frigorificadas, de modo que a entrega
se processe em condições higiênico-técnico-sanitárias perfeitas, a saber:

6.6.1. Temperatura superficial para os itens congelados entre -18°C e -12°C (máximo tolerado no ato do recebimento).
Para os itens refrigerados abaixo de +6°C até +7°C (máximo tolerado no ato do recebimento).

6.7. Caso o prazo de entrega se encerre em um dia não útil, ele será estendido para o próximo dia útil subsequente.

6.8. Será dispensado o recebimento provisório nos termos do art. 74 da Lei nº 8.666/1993.

6.9. Os gêneros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Os gêneros serão recebidos definitivamente após verificação da conformidade e verificação da qualidade,
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.11. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do fornecimento.

6.12. O material deverá ser entregue em um dos endereços abaixo citados:
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1
Edifício da Administração Central do Ministério da Defesa - Esplanada dos Ministérios - Bloco
“Q” - Subsolo - COSER/Seção de Gestão Alimentar - Portão de acesso pela Via N2 - CEP 70049-
900.

Brasília-DF

2 Anexo do Ministério da Defesa - Esplanada dos Ministérios - Bloco “O” - subsolo - CEP 70052-
900. Brasília-DF

 

6.13. Horário de entrega: das 09:00h às 11:30h nas segundas-feiras, quartas-feiras ou sextas-feiras.

6.14. Telefones da Seção de Gestão Alimentar (SEGAL): (61) 3312-4278 / 3312-4360, SG JULIANA CARLOS DA
SILVA.

6.15. Os itens 193 a 272; 279 a 283 (hortifrutigranjeiros), deverão ser entregues semanalmente, os itens 275 a 278
(Pães) deverão ser entregues semanalmente ou conforme a necessidade da AC/MD, observando as informações
constantes no item 2.3. deste instrumento. No ato serão verificados se os gêneros apresentam as características técnicas
constantes dos quadros abaixo:

 
 

Itens: 165 a 172, 193 a 272.

Apresentar-se frescos, não imaturos e com aroma característico da espécie. Produtos íntegros, firmes, sem traços de
descoloração ou manchas, isentos de aromas, sabores e odores estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos que
afetem a aparência e que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras, perfurações e cortes. Devem
estar livres de enfermidades, insetos, moluscos e larvas. Não devem conter corpos estranhos aderentes à superfície
externa, terra, bolor ou mucosidade (“textura gosmenta”), e umidade externa anormal. Os produtos que apresentarem
uma ou mais condições acima citadas, e que, portanto, oferecerem repugnância ou risco de doenças aos comensais,
deverão ser repostos em quantidades iguais às não aproveitadas/indicadas ao consumo humano.

 

Itens 273 e 274.

Embalado em caixas de isopor, papelão ou plástico e, ainda, em bandejas, deve apresentar-se fresco, limpo, e com
aroma característico da espécie. Produtos íntegros, firmes, sem odor estranho. Ausência de danos físicos e mecânicos
que afetem a aparência e que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras e perfurações. Não devem
conter corpos estranhos aderentes à superfície externa, terra, bolor ou mucosidade (“textura gosmenta”) e umidade
externa anormal. Os produtos que apresentarem com uma ou mais condições acima citadas, e que, portanto, ofereçam
repugnância ou risco de doenças aos comensais, deverão ser repostos em quantidades iguais às não
aproveitadas/indicadas ao consumo humano. Bandeja com até 30 Unidades.

 

Itens 275, 276, 277 e 278.

Os pães deverão apresentar-se de forma integra, devidamente com todas as informações previstas legalmente sobre a
rotulagem, informações nutricionais, data de fabricação, prazo de validade, peso e informações necessárias sobre os
alimentos, de maneira que a área demandante poderá verificar a veracidade do produto. A embalagem deve ser
totalmente vedada com excelência a fim de manter a integridade dos produtos, mantendo a boa proteção à umidade e
ao aroma, buscando a preservação do produto após ao processamento e facilitar o transporte, armazenamento,
segurança e consumo pela área demandante. Os produtos devem obrigatoriamente apresentar-se íntegros e firmes
(sendo fabricados no próprio dia da entrega), sem quaisquer traços de descoloração, manchas, aromas, sabores e odores
não naturais do respectivo produto, mofos, amassados, cortados, partes faltando ou quaisquer danificações que alterem
a conformidade e adequações do produto. As embalagens deverão apresentar-se totalmente íntegras, sem amassados,
rasgos, mofos, arranhados, cortados ou quaisquer tipos de danificações nas embalagens que alterem as condições
ideias dos produtos panificados, em embalagens preferencialmente em celofane coberto com nitrocelulose ou cloreto
de polivinilideno, embalagem plástica, de polipropileno ou polietileno, obtido através da polimerização do etileno.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos
de pneus, pilhas e baterias, etc.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

8.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

8.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP nº 5/2017;

8.3. Sujeitar-se à fiscalização da COSER/ SEGAL quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações
pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas
procedentes.

8.4. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD) ou
terceiros, em razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.

8.5. Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte da COSER/ SEGAL adotando todas as
medidas julgadas cabíveis, inclusive as que se referem à segurança e ao transporte até o local de entrega, arcando,
dessa forma, com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer
ônus adicional para a AC/MD.

8.6. Submeter à aprovação do Departamento de Administração Interna (DEADI) toda e qualquer alteração ocorrida nas
especificações, em face de imposições técnicas, de cunho administrativo legal.

8.7. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e demais encargos
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inerentes ao fornecimento do produto.

8.8. Caso a licitante vencedora realize diretamente a entrega do material deverá:

8.8.1. Atender as normas de segurança e demais regulamentos no âmbito da AC/MD;

8.8.2. Fornecer a seus funcionários todos os equipamentos de segurança previstos na legislação vigente do Ministério
do Trabalho e Emprego.

8.8.3. Emitir Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do INSS, em caso de eventual
ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do Contratante.

8.8.4. A Contratada deverá comprovar:

8.8.4.1. Que realiza, por meio de transporte apropriado, o trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal,
de modo a garantir a manutenção de sua integridade e a permitir sua conservação, de acordo com o artigo nº 483 do
Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão CONTRATANTE
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da IN nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da IN nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n º 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I= (6/100)
       365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

 

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n. º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Fica a critério da autoridade competente a exigência da garantia de execução conforme o Art. 56 da Lei n°
8.666/93 abaixo transcrito:

“ Art. 56 A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento
convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e
compras”. Grifo nosso.

14.1.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DO BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa:
16.2.2.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 5 (cinco) dias;

16.2.2.2. Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
e

16.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida.

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito do Ministério da
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Defesa, pelo prazo de até 2(dois) anos.

16.2.3.1. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de licitar com o Ministério da Defesa e com
suas Unidades, por até 2 (dois) anos.

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 16.2.4. também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens 15.2.1., 15.2.3., 15.2.4. e 15.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que:

16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 e Decreto nº 10.882, de 03 de dezembro de 2021.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.

16.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419º do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. As exigências de Habilitação Jurídica e de Regularidade Fiscal e Trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

17.2. Os critérios de Qualificação Econômico-Financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital.

17.3. Os critérios de Qualificação Técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, somente para os itens mencionados na tabela abaixo.
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ITEM DA LICITAÇÃO DOCUMENTAÇÃO

Itens 136 a 164
Comprovação de capacidade de entrega de itens/ gêneros alimentícios

de forma geral, que comportem ao menos 20% da quantidade
solicitada.

 

17.3.2. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos
apresentados, devendo conter no mínimo:

17.3.2.1. CNPJ da licitante;

17.3.2.2. Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão e CNPJ e Razão Social da empresa.

17.3.3. Estimativa de requisição mínima e máxima para solicitação de gêneros alimentícios à Administração Central do
Ministério da Defesa – AC/MD (Esplanada dos Ministério - Bloco “Q” e Anexo do Bloco “O”), por um período de 12
(doze) meses:
17.4.3.1. Requisição máxima: 100%.

17.4.3.2. Requisição mínima: Considerando que este processo se trata de sistema de registro de preços para
EVENTUAL aquisição de gêneros alimentício, é necessário esclarecer que a administração não tem a obrigação de
contratar qualquer item, porém, caso seja efetuada a contratação, a requisição mínima a ser feita pela administração
será a quantidade total prevista para cada item dividida por 12 (doze) meses, exceto para os itens 193 a 272.

17.4.3.3. Os itens 165 a 172; 193 a 272 (hortifrutigranjeiros), deverão ser entregues semanalmente, os itens 275 a 278
(Pães) deverão ser entregues semanalmente ou conforme a necessidade da AC/MD, desse modo a requisição mínima a
ser feita pela administração será a quantidade total prevista para cada item dividido por 52 (cinquenta e duas) semanas.

17.5. Ressalta-se ainda, que a previsão de requisição mínima e máxima não tem o condão de restringir ou limitar à
competitividade, mas indicar as capacidades que os licitantes devem possuir para atendimento da demanda, uma vez
que, para entregas parceladas e semanais, como no caso dos hortifrutigranjeiros, é necessário que os licitantes
considerem os todos os custos envolvidos no preço de cada item. Observa-se ainda, que não resta a administração outra
alternativa de contratação, devido as características e necessidade de consumo dos referidos itens.

17.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital.

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 809.828,97 (oitocentos e nove mil e oitocentos e vinte e oito reais e
noventa e sete centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. A cargo da Gerência de Orçamento e Finanças – Sugere-se informar a dotação ou retirar a informação.
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, “art. 7º § 2º Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.”

 

20. APÊNDICES AO TERMO DE REFERÊNCIA
20.1. Apêndice I – Estudos Técnicos Preliminares (6246779); e
20.2. Apêndice II – Histórico de Consumo

 

 

CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS
Chefe da Assessoria de Cerimonial

 
 

De acordo:
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ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais - DESEG

 
 
 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, assim como o seu respectivo apêndice, de acordo com o Inciso II do art. 14
do Decreto nº 10.024/2019.

 
 
 
 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr
Ordenador de Despesas

 

 

 

 

APÊNDICE II – HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
2018 2019 2020 2021

1 Pão queijo; apresentação congelado; tamanho médio; sabor queijo. 571 174 46 0
2 Alga Nori; apresentação: alga; aspecto físico: folha seca 0 0 0 0
3 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: acerola; tipo: natural. 2.600 1.735 1.001 562
4 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: cajá; tipo: natural. 543 240 40 226
5 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: caju; tipo: natural. 279 441 57 222
6 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: cupuaçu; tipo: natural. 6.240 3.742 2.448 2.039
7 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: goiaba; tipo: natural. 2.148 6.628 4.708 397
8 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: graviola; tipo: natural. 5.385 6.519 4.963 3.381
9 Suco; apresentação: polpa congelada; sabor: morango; tipo: natural. 4.234 1.988 209 213

10 Queijo do Reino tipo bola. 0 0 0 0
11 Queijo; origem: de vaca; variedade: coalho; tipo: fresco; apresentação: peça. 31 18 19 22
12 Queijo; tipo: muçarela. 754 291 388 242
13 Queijo; ingredientes: sal, leite e condimentos; tipo: prato. 515 310 54 28
14 Queijo Parmesão. Peça 269 18 0 410
15 Queijo; de vaca; variedade: canastra (frescal). 7 17 2 8
16 Queijo; tipo: muçarela de búfala. 33 0 3 27
17 Queijo; origem: de vaca; variedade provolone. 7 6 4 6
18 Queijo; ingredientes: leite vaca; conservação: 0 a 10º C; tipo: gorgonzola. 2 0 11 9
19 Queijo Ricota. 6 2 6 0
20 Recheio preparado; tipo: “cream cheese”. 0 0 4 0
21 Queijo cremoso ; tipo: Requeijão. 240 296 118 0
22 Salgados diversos; tipo: coxinha; tamanho: pequeno; apresentação: congelado. 0 0 0 23
23 Salgados diversos; tipo: quibe; sabor: carne; tamanho: pequeno; apresentação: congelado. 0 0 27 51
24 Salgados diversos; tipo: rissole; sabor: milho; tamanho: pequeno; apresentação: congelado. 0 0 8 29
25 Salgados diversos; tipo: croquete; sabor: carne; tamanho: pequeno; apresentação: congelado. 0 0 0 0
26 Sorvete; sabor: brigadeiro; aplicação: sobremesa. 154 66 58 53
27 Sorvete Creme; sabor: tapioca; aplicação: sobremesa. 24 7 36 116
28 Adoçante; Aspecto Físico: Líquido 2.152 1.958 1.207 4.479
29 Creme de leite 832 2.634 467 60
30 Leite condensado 6.056 4.780 0 713
31 Manteiga; tipo: de garrafa 12 8 41 27
32 Fios de ovos; tipo: conserva. 0 0 0 0
33 Legume em conserva; tipo: alcaparra; ingredientes: água, vinagre e sal. 477 445 35 6
34 Fruta em calda; tipo: ameixa; ingredientes: água e açúcar. 572 294 114 80
35 Amido; material: milho; aplicação: culinária em geral. 243 250 8 40
36 Peixe em conserva; tipo: peixe: atum ralado. 572 225 551 263
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37 Azeitona; tipo: verde; apresentação: sem caroço; tamanho: médio; características adicionais:
com recheio. 0 0 0 0

38 Azeitona; tipo: preta; apresentação: tamanho grande; características adicionais: com
tempero. 358 0 0 0

39 Mini milho; apresentação: conserva. 478 281 9 43
40 Aveia; apresentação: flocos; aplicação: sobremesas. 167 78 9 10
41 Amêndoa; tipo: natural, sem casca. 14 27 26 15
42 Amendoim in natura; tipo: 1; apresentação: sem casca; tamanho: médio. 0 0 0 0
43 Fruta seca; tipo: avelã crua; apresentação: seco e sem casca. 0 0 0 0
44 Batata frita; tipo: palha; características adicionais: pronta para consumo. 0 0 0 32
45 Batata inglesa, congelada, cortada em palito e pronta para fritar. 841 156 36 8
46 Biscoito; tipo: champagne. 314 540 62 42
47 Bicarbonato de sódio; apresentação: em pó. 0 0 0 8
48 Biscoito; sabor maizena; classificação doce. 12.662 9.041 17.247 8.715
49 Biscoito; apresentação: quadrado; classificação: salgado; tipo: cream cracker. 15.780 8.263 17.986 6.452
50 Castanha para alimentação; origem: do Pará. 0 13 0 7
51 Castanha para alimentação; origem: de caju; tipo: torrada e salgada. 37 16 96 128
52 Castanha para alimentação; origem: de caju; tipo: torrada sem sal. 37 16 93 128
53 Cogumelo champignon; tamanho: grande; tipo: funghi defumado seco. 0 0 0 2
54 Cogumelo em conserva; tamanho: grande. 0 0 0 0
55 Chocolate; sabor: amargo. 14 15 19 58
56 Chocolate; tipo: granulado. 66 29 0 0
57 Chocolate; tipo: em pó. 325 561 54 0
58 Bebida alcóolica; tipo conhaque 0 0 0 0
59 Chá alimentação. sabor: erva cidreira; uso: alimentício. 1.940 423 2.316 2.643
60 Chá alimentação; sabor: camomila; uso: alimentício. 2.165 2.020 2.999 4.903
61 Chá alimentação; tipo: verde; uso: alimentício. 732 431 128 432
62 Chá alimentação; sabor: hortelã; uso: alimentício. 3.708 2.311 2.087 4.490
63 Chá alimentação; tipo: preto; uso: alimentício. 242 204 1152 1716
64 Chá alimentação; tipo: Frutas Vermelhas; uso: alimentício. 0 0 0 0
65 Doce; sabor: abóbora com coco. 44 30 2 2
66 Doce; sabor: cocada branca; tipo: em pasta. 137 0 1 1
67 Doce; sabor: goiabada cascão. 22 1 0 40
68 Doce; sabor: marrom glacê. 1.263 224 0 0
69 Ervilha; tipo: em conserva. 1.274 93 205 67
70 Essência; tipo: alimentícia; sabor: baunilha. 85 31 3 24
71 Farinha de rosca; material: pão seco. 0 0 0 0
72 Farinha para quibe; composição: grãos de trigo selecionados e moídos; tipo: cru. 197 203 69 33
73 Mistura flocada para empanados tipo panko. 0 0 0 0

74 Fubá de milho.; composição: grãos de milho integrais, selecionados, torrados e moídos;
tipo: cru. 0 0 18 31

75 Farinha de mandioca; apresentação: crua; tipo de grupo: seca; tipo subgrupo: fina; tipo
classe: branca; tipo: 1. 0 0 125 482

76 Fermento; Tipo Químico: apresentação: pó. 60 21 0 46
77 Fermento; tipo: Biológico; apresentação: pó. 0 26 22 0
78 Fruta em calda; tipo: de fruta: figo; ingredientes: água e açúcar. 598 320 3 32
79 Fruta em calda; tipo: de fruta: cereja; ingredientes: água e açúcar. 0 0 0 0
80 Fruta em calda; tipo: de fruta: pêssego; ingredientes: água e açúcar. 2.384 1.510 518 54
81 Fósforo; material: madeira; tipo: longo. 0 0 30 26
82 Gelatina alimentícia; tipo: comum; sabor: sem sabor; apresentação: pó. 0 0 0 66

83 Geleia de fruta; tipo: de fruta: amora; ingredientes: polpa de fruta, água, açúcar e ácido
cítrico. 7 10 3 15

84 Geleia de fruta; tipo: de fruta: damasco; ingredientes: polpa de fruta, água, açúcar e ácido
cítrico. 0 1 3 0

85 Geleia de fruta; tipo: de fruta: jabuticaba; ingredientes: polpa de fruta, água, açúcar e ácido
cítrico. 0 0 0 0

86 Gergelim; tipo: preto. 24 0 0 22
87 Gergelim; tipo: branco. 24 0 0 0
88 Grão de bico; tipo: cereal; apresentação: grão seco. 0 12 20 18
89 Legume em conserva; tipo: cebola; ingredientes: mini cebolas, água, açúcar e sal. 0 0 0 0
90 Lentilha; tipo: 1; tipo de classe: média; apresentação: média. 70 10 3 22
91 Leite de coco; tipo: integral. 292 460 8 80
92 Massa; apresentação: para lasanha, tipo: fresca, separadas por folhas plásticas. 329 236 16 62

Termo de Referência 25 (6246754)         SEI 60041.000797/2022-12 / pg. 45



93 Massa; apresentação: canelone; tipo: pronta; recheio: queijo muçarela e presunto. 553 232 10 10
94 Massa; apresentação: nhoque; tipo: pré-cozida pronta para o consumo. 719 138 32 20
95 Massa; apresentação: ravióli; tipo: pronta para o consumo. 388 144 50 10
96 Massa; apresentação: rondele; tipo: pronta; recheio: queijo muçarela e presunto. 261 52 0 20
97 Massa; apresentação: para pastel, tipo: fresca, separadas por folhas plásticas. 160 11 0 0
98 Maionese; tipo: tradicional; apresentação: creme. 79 73 3 3
99 Milho; tipo: verde em conserva. 0 0 0 0

100 Molho tomate; ingrediente: tomate com conservante, refogado. 14.770 5.762 2.230 159
101 Molho alimentício, tipo: (ketchup); composição básica: tomate, sal, açúcar condimento. 30 182 353 66
102 Molho alimentício; composição básica: Mostarda de Dijon, sal, ácido cítrico e vinagre. 0 0 0 0
103 Molho inglês; composição básica: vinagre, açúcar e sal, condimentos, corante. 399 1.642 766 116

104 Molho shoyo; composição básica: sal refinado, feijão soja, milho, açúcar cristal,
conservador benzoato de sódio. 2.766 708 105 107

105 Noz moscada; apresentação: natural; aspecto físico: semente. 0 0 0 0
106 Tomilho seco; apresentação: natural; aspecto físico: desidratado. 0 0 0 0
107 Estragão in natura; apresentação: natural; aspecto físico: folha desidratada. 0 0 0 0
108 Alecrim in natura; apresentação: natural; aspecto físico: ramo fresco. 0 0 0 0
109 Radicchio in natura; apresentação: natural; aspecto físico: Unidade fresca. 0 0 0 0
110 Endívia in natura; apresentação: natural; aspecto físico: Unidade fresca. 0 0 0 0
111 Orégano; apresentação: natural; aspecto físico: desidratado. 0 0 0 0
112 Óleo vegetal comestível; matéria prima: soja; aplicação: culinária em geral. 13.804 4.937 702 374
113 Picles em conserva; tipo: misto. 71 0 0 0
114 Pimenta do reino. Aspecto físico: pó; tipo: preta 0 0 9 0
115 Pimenta; apresentação: em flocos; tipo: calabresa. 0 0 0 0
116 Palito; material: madeira; formato: roliço; comprimento: 6 cm; aplicação: higiene dental. 0 0 0 0
117 Palmito; tipo: em conserva; ingredientes: água, açúcar, ácido cítrico e sal. 711 340 92 39
118 Peixe em conserva. Espécie: sardinha; apresentação: inteira sem cabeça. 0 65 1.130 666
119 Pimenta; apresentação: em conserva; tipo: malagueta. 106 32 3 52
120 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: cola. 378 61 30 13
121 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: guaraná. 379 275 33 15
122 Refrigerante; material: água gasosa e xarope; sabor: laranja. 42 78 36 0

123 Sal; tipo: iodado refinado; aplicação: alimentação; teor máximo de sódio: 196 Mg/g;
aditivos: iodo, prussiato amarelo soda, 7,20 PH. 0 0 0 0

124 Sal; tipo: grosso; aplicação: alimentação; teor máximo de sódio: 196 Mg/g; aditivos: iodo,
prussiato amarelo soda, 7,20 PH. 25 38 47 67

125 Suco; apresentação: líquido; sabor: uva; tipo: natural. 43 258 4 72
126 Suco; apresentação: líquido; sabor: pêssego; tipo: natural. 0 104 54 83
127 Suco; apresentação: líquido; sabor: laranja; tipo: natural. 66 177 37 70
128 Suco; apresentação: líquido; sabor: manga; tipo: natural. 18 136 62 89
129 Suco; apresentação: líquido; sabor: maracujá; tipo: natural. 0 0 0 0
130 Tomate seco; tipo: desidratado em conserva. 0 0 0 0
131 Uva passa preta; tipo: seca sem caroço. 0 0 0 41
132 Uva passa branca; tipo: seca sem caroço. 0 0 0 0

133 Vinagre; matéria prima: aceto balsâmico; tipo: neutro; acidez: 4 PER; aspecto físico:
líquido; aspecto visual: límpido e sem depósitos. 45 14 0 39

134 Vinagre; matéria-prima: vinho branco; tipo: macio; acidez: 4,50 PER; aspecto físico:
líquido; aspecto visual: límpido e sem depósitos. 118 881 345 34

135 Vinagre; matéria prima: vinho tinto; acidez: 4,50 PER; aspecto visual: límpido e sem
depósitos. 336 162 8 46

136 Peixe in natura. Espécie: linguado; apresentação: filé grande. 2.666 2.452 5.102 2.798
137 Peixe in natura. Espécie: merluza, apresentação: filé. 1.643 1.975 0 0
138 Peixe in natura. Espécie: pescada amarela; apresentação: filé grande. 3.146 552 3.094 1.941
139 Peixe in natura. Espécie: pescada amarela; apresentação: posta. 1.509 203 651 325

140 Peixe in natura. Espécie: Bacalhau; apresentação: filé, congelado. 0 0 0 0
141 Carne bovina in natura; tipo: bucho, apresentação: congelado. 0 0 0 0
142 Carne bovina in natura; tipo: chuleta; apresentação: cortada, congelada. 3.815 0 0 0
143 Charque; tipo: carne seca, traseiro bovino, resfriada, 1ª qualidade. 737 390 109 97
144 Carne suína in natura; tipo: carré folheado; apresentação: cortada, congelado. 1.531 327 254 550
145 Carne bovina in natura; tipo: costela 8.670 1.273 636 850
146 Carne suína in natura; tipo: costela; apresentação: salgada, cortada. 363 50 0 22

147 Carne avícola in natura; tipo: coxa e sobrecoxa de frango; apresentação: sem tempero,
congelada. 74.626 41.071 4.659 1.934

148 Carne bovina in natura; tipo: coxão mole; apresentação: cortada, congelada. 26.391 3.794 0 644
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149 Carne avícola in natura; tipo: filé de peito de frango; apresentação: sem tempero, congelado. 39.455 5.092 5.012 3.090

150 Carne bovina in natura; tipo: filé mignon; apresentação: peça inteira; características
adicionais: sem cordão, congelado. 16.071 3.444 3.618 4.019

151 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: defumado, resfriado. 44 32 0 0
152 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: cortado, congelado. 16.852 10.354 1.108 443
153 Carne suína in natura; tipo: lombo; apresentação: salgado. 217 0 699 1.110
154 Carne bovina in natura; tipo: pé de boi (mocotó), congelado. 567 60 0 0
155 Carne suína in natura; tipo: pernil traseiro; apresentação: sem osso, congelado. 12.982 6.518 1.256 1.882
156 Carne de cordeiro; tipo: Costela; apresentação: com osso, congelado. 0 0 0 0

157 Carne bovina in natura; tipo: picanha; apresentação: peça inteira, pesando até 1,3 Kg,
congelada. 3.716 1.210 1.540 3.163

158 Carne bovina in natura; tipo: rabada; apresentação: cortada, congelada. 2.293 2.659 244 224
159 Carne suína in natura; tipo: rabo de porco; apresentação: salgado. 64 0 10 31
160 Linguiça; tipo: calabresa, ingrediente carne suína, congelada. 290 131 0 31
161 Linguiça; tipo: carne de frango, congelada, temperatura conservação 2 º C. 345 232 305 92
162 Linguiça; tipo: paio, ingrediente carne suína, defumada, resfriada. 0 18 0 0
163 Linguiça; tipo: toscana, de pernil, congelada. 0 0 0 0
164 Miúdos; tipo: orelha suína; apresentação: salgada, aplicação feijoada. 49 60 10 9

165 Presunto; tipo: cozido, ingrediente: carne de peru; características adicionais: baixo teor de
gordura; aplicação: alimento humano. 327 99 67 146

166 Salame; tipo: italiano; ingredientes: carne suína; apresentação: salaminho - peça inteira. 0 21 11 22
167 Peito de peru; tipo: defumado, fatiado, resfriado. 0 6 25 4
168 Salsicha; origem: carne de frango; tipo: industrializado, congelada. 148 10 24 12
169 Carne suína in natura; tipo: Bacon; apresentação: defumado, resfriado. 0 0 0 0
170 Água Mineral sem gás, garrafa de 500 ml 2.364 1.950 6.046 4.505
171 Água mineral; tipo: com gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável. 48 1.378 2.212 1.058
172 Água mineral; tipo: sem gás; material embalagem: plástico; tipo embalagem: descartável. 1.428 2.000 0 0
173 Macarrão de arroz (Bifum) 0 0 0 0
174 Macarrão de arroz (Bifum) 0 0 0 0
175 Macarrão lámen para yakissoba 0 0 0 0
176 Molho de peixe Tailandês 0 0 0 0
177 Molho de ostras 0 0 0 0
178 Azeite de dendê 0 0 0 0
179 Arroz negro 0 0 0 0
180 Arroz selvagem 0 0 0 0
181 Arroz arbóreo 0 0 0 0
182 Brotos de feijão 0 0 0 0
183 Flores comestíveis 0 0 0 0
184 Filtro de papel para café nº 103 0 0 238 1.378
185 Saque Mirin 0 0 0 0
186 Canjiquinha amarela 278 0 0 0
187 Flocão de milho 0 0 0 0
188 Goma pronta para Tapioca 0 0 0 0
189 Aspargos verdes em conserva 0 0 0 0
190 Café Solúvel sabor Cappucinno 0 0 0 0
191 Bombom de chocolate ao leite com recheio de améndoa, avelã e castanha de cajú. 0 0 0 0
192 Bombom de chocolate Branco com recheio de avelã e castanha de cajú. 0 0 0 0

193 Fruta in Natura; tipo: Goiaba; Espécie: Vermelha 80 57 00 07
194 Fruta in Natura; Tipo: Limão; Espécie: Taiti 101 102 00 55
195 Fruta in Natura; Tipo: Maracujá; Espécie: Azedo 04 00 00 00
196 Fruta in Natura; Tipo: Morango. 82 00 00 00
197 Legume in Natura; Tipo: Abóbora; Espécie: Japonesa. 489 341 0 29
198 Legume in Natura; Tipo: Abobrinha; Espécie: Italiana. 416 233 00 42
199 Legume in Natura; Tipo: Batata Doce; Espécie: Rosada. 493 208 00 39
200 Legume in Natura; Tipo: Berinjela; Espécie: Comum. 195 118 00 38
201 Legume in Natura; Tipo: Beterraba; Espécie: Comum. 297 172 00 32
202 Legume in Natura; Tipo: Cenoura; Espécie: Comum. 973 481 00 71
203 Legume in Natura; Tipo: Chuchu; Espécie: Comum. 347 121 00 26
204 Legume in Natura; Tipo: Ervilha; 55 46 00 03
205 Legume in Natura; Tipo: Gengibre; Espécie: Comum. 02 03 00 02
206 Legume in Natura; Tipo: Inhame; Espécie: Comum. 183 83 00 28
207 Legume in Natura; Tipo: Jiló; Espécie: Redondo. 138 60 00 15

Termo de Referência 25 (6246754)         SEI 60041.000797/2022-12 / pg. 47



208 Legume in Natura; Tipo: Mandioca; Espécie: Comum. 16 280 00 57
209 Legume in Natura; Tipo: Maxixe; Espécie: Comum. 65 86 00 13
210 Legume in Natura; Tipo: Pepino; Espécie: Comum. 136 132 00 17
211 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Amarelo. 73 52 00 17
212 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Verde. 170 14 00 29
213 Legume in Natura; Tipo: Pimentão; Espécie: Vermelho. 170 40 00 31
214 Legume in Natura; Tipo: Quiabo; Espécie: Liso. 303 111 00 28
215 Legume in Natura; Tipo: Rabanete; Espécie: Comum. 09 26 00 06
216 Legume in Natura; Tipo: Rabanete; Espécie: Comum. 106 54 00 11
217 Legume in Natura; Tipo: Vagem; Espécie: Manteiga. 00 00 00 59
218 Legume in Natura; Tipo: Batata ; Espécie: Barôa. 11 03 00 07
219 Legume in Natura; Tipo: Cebola; Espécie: Allium Cepa. 00 00 00 00
220 Legume in Natura; Tipo: Abóbora; Espécie: Moranga. 00 00 00 00
221 Legume in Natura; Tipo: Cebola; Espécie: Roxa. 00 00 00 00
222 Legume in Natura; Tipo: Batata; Espécie: Inglesa. 841 156 36 08
223 Legume in Natura; Tipo: Aspargo; Espécie: Verde. 00 00 00 00
224 Verdura in Natura; Tipo: Acelga; Espécie: Comum. 00 00 00 00
225 Verdura in Natura; Tipo: Agrião; Espécie: Comum. 194 57 0 03
226 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Americano. 351 130 0 51
227 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Crespa. 430 546 0 105
228 Verdura in Natura; Tipo: Alho poró; Espécie: Comum. 11 02 0 09
229 Verdura in Natura; Tipo: Brócolis; Espécie: Comum. 454 60 00 21
230 Verdura in Natura; Tipo: Cebolinha; Espécie: Comum. 63 31 00 15
231 Verdura in Natura; Tipo: Chicória; Espécie: Comum. 43 15 00 20
232 Verdura in Natura; Tipo: Coentro; Espécie: Comum. 46 22 00 12
233 Verdura in Natura; Tipo: Couve; Espécie: Comum. 66 12 00 24
234 Verdura in Natura; Tipo: Couve-Flor; Espécie: Comum. 100 88 00 20
235 Verdura in Natura; Tipo: Espinafre; Espécie: Comum. 08 06 00 07
236 Verdura in Natura; Tipo: Hortelã; Espécie: Comum. 08 00 00 02
237 Verdura in Natura; Tipo: Manjericão; Espécie: Comum. 00 00 00 00
238 Verdura in Natura; Tipo: Milho Verde; Espécie: Comum. 44 13 00 20
239 Verdura in Natura; Tipo: Nabo; Espécie: Comum. 05 12 00 11
240 Verdura in Natura; Tipo: Pimenta; Espécie: De cheiro. 08 00 00 01
241 Verdura in Natura; Tipo: Repolho Roxo; Espécie: Comum. 43 55 00 13
242 Verdura in Natura; Tipo: Repolho Branco/verde; Espécie: Comum. 66 52 00 21
243 Verdura in Natura; Tipo: Rúcula; Espécie: Comum. 117 78 00 13
244 Verdura in Natura; Tipo: Salsa; Espécie: Comum. 39 23 00 00
245 Verdura in Natura; Tipo: Alface; Espécie: Roxa 00 00 00 00
246 Folhas de mostarda 00 00 00 00
247 Fruta in Natura; Tipo: Limão Siciliano. 101 102 00 55
248 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Verde. 00 00 00 00
249 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Red Globe. 00 00 00 00
250 Fruta in Natura; Tipo: Uva Thompson; Espécie: Rubi. 100 16 00 37
251 Fruta in Natura; Tipo: Pêssego; Espécie: Grande. 00 00 00 00
252 Fruta in Natura; Tipo: Lichia; Espécie: Regional. 00 00 00 00
253 Fruta in Natura; Tipo: Ameixa; Espécie: Grande. 00 00 00 00
254 Fruta in Natura; Tipo: kiwi; Espécie: Grande. 00 00 00 00
255 Fruta in Natura; Tipo: Pinha; Espécie: Regional. 00 00 00 00

256 Fruta in Natura; Tipo: Jabuticaba; Espécie: Regional . 00 00 00 00
257 Fruta in Natura; Tipo: Laranja; Espécie: Lima. 00 00 00 00
258 Fruta in Natura; Tipo: Laranja; Espécie: Pêra. 00 00 00 00
259 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Gala. 215 119 00 166
260 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Fuji. 00 00 00 00
261 Fruta in Natura; Tipo: Maçã; Espécie: Verde. 00 00 00 00
262 Fruta in Natura; Tipo: Abacate; Espécie: Regional. 00 00 00 00

263 Fruta in Natura; Tipo: Framboesa; Espécie: Regional; Apresentação: In natura ou congelada
. 00 00 00 00

264 Fruta in Natura; Tipo: Melancia; Espécie: C.Lanatus . 3.390 1.779 00 1.352
265 Fruta in Natura; Tipo: Melão; Espécie: Amarela. 1.556 1.266 12 408
266 Fruta in Natura; Tipo: Abacaxi; Espécie: Pérola . 657 717 00 199
267 Fruta in Natura; Tipo: Manga; Espécie: Palmer. 00 00 00 00
268 Fruta in Natura; Tipo: Mamão; Espécie: Formosa. 1.526 917 30 402
269 Fruta in natura; tipo: banana; espécie: prata. 374 217 00 112
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270 Fruta in natura; tipo: banana; espécie: da terra. 69 00 00 10
271 Legume in natura; tipo: Tomate Italiano ou Saladete; espécie: comum. 1270 800 00 67
272 Condimento in natura. Espécie: alho; apresentação: descascado. 89 57 26 64
273 Ovo; tamanho: extra; origem: galinha; características adicionais: branco, tipo “A”. 531 348 207 210
274 Ovo; tamanho: único; peso: 12 g; Origem: codorna. 0 0 0 0
275 Pão; tipo: forma; apresentação: fatiado. 0 0 9 71
276 Pão; tipo: forma integral; apresentação: fatiado. 0 5 13 1
277 Pão; tipo: francês. 257 162 0 6
278 Pão; tipo: careca. 42 119 0 8
279 Endro in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. 0 0 0 0
280 Manjericão in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. 0 0 0 0
281 Manjerona in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. 0 0 0 0
282 Salsão in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. 0 0 0 0
283 Segurelha de verão in natura; apresentação: folhagem; aspecto físico: fresco. 0 0 0 0
284 Erva doce; apresentação: sementes; aspecto físico: seco. 0 0 0 0

285 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Curry; aspecto físico: pó, seco,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

286 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Louro; aspecto físico: folha
desidratada, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

287 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Sálvia; aspecto físico: folha
desidratada, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

288 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Alcaravia (cominho); aspecto físico:
folha desidratada, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

289 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Anís estrelado; aspecto físico: flor
desidratada, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

290 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta Chilli; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

291 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta Caiena; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

292 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Canela; aspecto físico: em pau;
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

293 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Cardamomo seco; aspecto físico: grão,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

294 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Salsa desidratada; aspecto físico: seco,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

295 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Coentro desidratado; aspecto físico:
seco, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

296 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Cominho; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

297 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Gengibre desidratado; aspecto físico:
seco em pó, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

298 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Macis; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

299 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Mostarda ; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

300 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Páprica doce; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

301
Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta da Jamaica; aspecto físico:

pó, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

302 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta Rosa; aspecto físico: grão,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

303 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Zimbro seco; aspecto físico: semente,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

304 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Ervas finas seca.; aspecto físico:
flocos desidratados, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

305 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: colorau; aspecto físico: pó, aplicação:
culinária em geral. 16 71 10 0

306 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Sal do Himalaia; aspecto físico: grãos,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

307 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Alho desidratado; aspecto físico:
flocos, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

308 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Pimenta branca; aspecto físico: pó,
aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0
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309 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Lemon Pepper; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0

310 Agar-agar; apresentação: microalga; aspecto físico: pó seco 0 0 0 0

311 Condimento; apresentação: industrial; matéria prima: Chimichurri; aspecto físico: flocos
desidratados, aplicação: culinária em geral. 0 0 0 0
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